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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N.o 2329/2000 DA COMISSÃO
de 20 de Outubro de 2000

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de
certos frutos e produtos hortícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 3223/94 da Comissão,
de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece regras de execução
do regime de importação dos frutos e dos produtos hortí-
colas (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1498/98 (2), e, nomeadamente, o n.o 1 do seu
artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 3223/94 prevê, em aplicação
dos resultados das negociações comerciais multilaterais
do Uruguay Round, os critérios para a fixação pela
Comissão dos valores forfetários de importação dos
países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo.

(2) Em aplicação dos supracitados critérios, os valores forfe-
tários de importação devem ser fixados nos níveis cons-
tantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4.o do
Regulamento (CE) n.o 3223/94 são fixados como indicado no
quadro constante do anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 21 de Outubro de
2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 337 de 24.12.1994, p. 66.
(2) JO L 198 de 15.7.1998, p. 4.
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 20 de Outubro de 2000, que estabelece os valores forfetários de importação
para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

(EUR/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (1)

Valor forfetário
de importação

0702 00 00 052 111,8
060 111,8
999 111,8

0707 00 05 052 86,5
628 139,3
999 112,9

0709 90 70 052 92,5
999 92,5

0805 30 10 052 68,2
388 53,9
524 76,3
528 61,2
999 64,9

0806 10 10 052 100,2
064 78,5
400 231,0
632 44,3
999 113,5

0808 10 20, 0808 10 50, 0808 10 90 388 48,5
400 64,0
800 148,6
999 87,0

0808 20 50 052 84,0
064 59,9
999 72,0

(1) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n.o 2543/1999 da Comissão (JO L 307 de 2.12.1999, p. 46).
O código «999» representa «outras origens».
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REGULAMENTO (CE) N.o 2330/2000 DA COMISSÃO
de 20 de Outubro de 2000

que altera as restituições à exportação no sector do leite e dos produtos lácteos

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1255/1999 do
Conselho, de 17 de Maio de 1999, que estabelece uma organi-
zação comum dos mercados no sector do leite e dos produtos
lácteos (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1670/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 3,
último parágrafo, do seu artigo 31.o,

Considerando o seguinte:

(1) As restituições à exportação no sector do leite e dos
produtos lácteos foram fixadas pelo Regulamento (CE)
n.o 2268/2000 da Comissão (3).

(2) O Regulamento (CE) n.o 2287/2000 da Comissão (4)
alterou a nomenclatura dos produtos lácteos para as
restituições à exportação a partir de 21 de Outubro de
2000. É necessário adaptar o anexo desse regulamento

de acordo com essas alterações, sem esperar a próxima
fixação periódica das restituições,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

As restituições à exportação referidas no artigo 31.o do Regula-
mento (CE) n.o 1255/1999, em relação aos produtos expor-
tados no seu estado natural, fixadas no anexo do Regulamento
(CE) n.o 2268/2000 são, em relação aos produtos constantes
do anexo do presente regulamento, alteradas em conformidade
com os montantes que dele constam.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 21 de Outubro de
2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 160 de 26.6.1999, p. 48.
(2) JO L 193 de 29.7.2000, p. 10.
(3) JO L 259 de 13.10.2000, p. 31.
(4) JO L 260 de 14.10.2000, p. 22.
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Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

ANEXO

do regulamento da Comissão, de 20 de Outubro de 2000, que altera as restituições à exportação no sector do
leite e dos produtos lácteos

0401 10 10 9000 970 EUR/100 kg 2,327
0401 10 90 9000 970 EUR/100 kg 2,327
0401 20 11 9100 970 EUR/100 kg 2,327
0401 20 11 9500 970 EUR/100 kg 3,597
0401 20 19 9100 970 EUR/100 kg 2,327
0401 20 19 9500 970 EUR/100 kg 3,597
0401 20 91 9000 970 EUR/100 kg 4,551
0401 20 99 9000 970 EUR/100 kg 4,551
0401 30 11 9400 970 EUR/100 kg 10,50
0401 30 11 9700 970 EUR/100 kg 15,77
0401 30 19 9700 970 EUR/100 kg 15,77
0401 30 31 9100 A02 EUR/100 kg 38,32
0401 30 31 9400 A02 EUR/100 kg 59,85
0401 30 31 9700 A02 EUR/100 kg 66,00
0401 30 39 9100 A02 EUR/100 kg 38,32
0401 30 39 9400 A02 EUR/100 kg 59,85
0401 30 39 9700 A02 EUR/100 kg 66,00
0401 30 91 9100 A02 EUR/100 kg 75,22
0401 30 91 9500 A02 EUR/100 kg 110,55
0401 30 99 9100 A02 EUR/100 kg 75,22
0401 30 99 9500 A02 EUR/100 kg 110,55
0402 10 11 9000 A02 EUR/100 kg 15,00
0402 10 19 9000 A02 EUR/100 kg 15,00
0402 10 91 9000 A02 EUR/kg 0,1500
0402 10 99 9000 A02 EUR/kg 0,1500
0402 21 11 9200 A02 EUR/100 kg 15,00
0402 21 11 9300 A02 EUR/100 kg 59,90
0402 21 11 9500 A02 EUR/100 kg 63,20
0402 21 11 9900 A02 EUR/100 kg 68,00
0402 21 17 9000 A02 EUR/100 kg 15,00
0402 21 19 9300 A02 EUR/100 kg 59,90
0402 21 19 9500 A02 EUR/100 kg 63,20
0402 21 19 9900 A02 EUR/100 kg 68,00
0402 21 91 9100 A02 EUR/100 kg 68,40
0402 21 91 9200 A02 EUR/100 kg 69,00
0402 21 91 9350 A02 EUR/100 kg 69,70
0402 21 91 9500 A02 EUR/100 kg 76,20
0402 21 99 9100 A02 EUR/100 kg 68,40
0402 21 99 9200 A02 EUR/100 kg 69,00
0402 21 99 9300 A02 EUR/100 kg 69,70
0402 21 99 9400 A02 EUR/100 kg 74,50
0402 21 99 9500 A02 EUR/100 kg 76,20
0402 21 99 9600 A02 EUR/100 kg 82,70
0402 21 99 9700 A02 EUR/100 kg 86,30
0402 21 99 9900 A02 EUR/100 kg 90,50
0402 29 15 9200 A02 EUR/kg 0,1500
0402 29 15 9300 A02 EUR/kg 0,5990
0402 29 15 9500 A02 EUR/kg 0,6320
0402 29 15 9900 A02 EUR/kg 0,6800
0402 29 19 9300 A02 EUR/kg 0,5990
0402 29 19 9500 A02 EUR/kg 0,6320
0402 29 19 9900 A02 EUR/kg 0,6800

0402 29 91 9000 A02 EUR/kg 0,6840
0402 29 99 9100 A02 EUR/kg 0,6840
0402 29 99 9500 A02 EUR/kg 0,7450
0402 91 11 9370 A02 EUR/100 kg 10,90
0402 91 19 9370 A02 EUR/100 kg 10,90
0402 91 31 9300 A02 EUR/100 kg 12,90
0402 91 39 9300 A02 EUR/100 kg 12,90
0402 91 99 9000 A02 EUR/100 kg 41,60
0402 99 11 9350 A02 EUR/kg 0,2790
0402 99 19 9350 A02 EUR/kg 0,2790
0402 99 31 9150 A02 EUR/kg 0,2900
0402 99 31 9300 A02 EUR/kg 0,2490
0402 99 31 9500 A02 EUR/kg 0,4290
0402 99 39 9150 A02 EUR/kg 0,2900
0403 90 11 9000 A02 EUR/100 kg 14,80
0403 90 13 9200 A02 EUR/100 kg 14,80
0403 90 13 9300 A02 EUR/100 kg 59,40
0403 90 13 9500 A02 EUR/100 kg 62,50
0403 90 13 9900 A02 EUR/100 kg 67,30
0403 90 19 9000 A02 EUR/100 kg 67,80
0403 90 33 9400 A02 EUR/kg 0,5940
0403 90 33 9900 A02 EUR/kg 0,6730
0403 90 51 9100 970 EUR/100 kg 2,327
0403 90 59 9170 970 EUR/100 kg 15,77
0403 90 59 9310 A02 EUR/100 kg 38,32
0403 90 59 9340 A02 EUR/100 kg 59,20
0403 90 59 9370 A02 EUR/100 kg 59,20
0403 90 59 9510 A02 EUR/100 kg 59,20
0404 90 21 9120 A02 EUR/100 kg 12,80
0404 90 21 9160 A02 EUR/100 kg 15,00
0404 90 23 9120 A02 EUR/100 kg 15,00
0404 90 23 9130 A02 EUR/100 kg 59,90
0404 90 23 9140 A02 EUR/100 kg 63,20
0404 90 23 9150 A02 EUR/100 kg 68,00
0404 90 29 9110 A02 EUR/100 kg 68,40
0404 90 29 9115 A02 EUR/100 kg 69,00
0404 90 29 9125 A02 EUR/100 kg 69,70
0404 90 29 9140 A02 EUR/100 kg 76,20
0404 90 81 9100 A02 EUR/kg 0,1500
0404 90 83 9110 A02 EUR/kg 0,1500
0404 90 83 9130 A02 EUR/kg 0,5990
0404 90 83 9150 A02 EUR/kg 0,6320
0404 90 83 9170 A02 EUR/kg 0,6800
0404 90 83 9936 A02 EUR/kg 0,2790
0405 10 11 9500 A02 EUR/100 kg 165,85
0405 10 11 9700 A02 EUR/100 kg 170,00
0405 10 19 9500 A02 EUR/100 kg 165,85
0405 10 19 9700 A02 EUR/100 kg 170,00
0405 10 30 9100 A02 EUR/100 kg 165,85
0405 10 30 9300 A02 EUR/100 kg 170,00
0405 10 30 9700 A02 EUR/100 kg 170,00
0405 10 50 9300 A02 EUR/100 kg 170,00
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Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

0405 10 50 9500 A02 EUR/100 kg 165,85
0405 10 50 9700 A02 EUR/100 kg 170,00
0405 10 90 9000 A02 EUR/100 kg 176,22
0405 20 90 9500 A02 EUR/100 kg 155,49
0405 20 90 9700 A02 EUR/100 kg 161,71
0405 90 10 9000 A02 EUR/100 kg 216,00
0405 90 90 9000 A02 EUR/100 kg 170,00
0406 10 20 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 10 20 9230 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 37,68
L04 EUR/100 kg 37,68
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 37,68

0406 10 20 9290 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 35,05
L04 EUR/100 kg 35,05
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 35,05

0406 10 20 9300 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 15,39
L04 EUR/100 kg 15,39
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 15,39

0406 10 20 9610 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 51,11
L04 EUR/100 kg 51,11
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 51,11

0406 10 20 9620 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 51,83
L04 EUR/100 kg 51,83
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 51,83

0406 10 20 9630 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 57,86
L04 EUR/100 kg 57,86
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 57,86

0406 10 20 9640 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 85,03
L04 EUR/100 kg 85,03
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 85,03

0406 10 20 9650 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 70,86
L04 EUR/100 kg 70,86
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 70,86

0406 10 20 9660 A00 EUR/100 kg —
0406 10 20 9830 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 26,28
L04 EUR/100 kg 26,28
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 26,28

0406 10 20 9850 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 31,87
L04 EUR/100 kg 31,87
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 31,87

0406 10 20 9870 A00 EUR/100 kg —
0406 10 20 9900 A00 EUR/100 kg —
0406 20 90 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 20 90 9913 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 58,77
L04 EUR/100 kg 58,77
400 EUR/100 kg 23,80
A01 EUR/100 kg 58,77

0406 20 90 9915 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 77,56
L04 EUR/100 kg 77,56
400 EUR/100 kg 31,70
A01 EUR/100 kg 77,56

0406 20 90 9917 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 82,41
L04 EUR/100 kg 82,41
400 EUR/100 kg 33,70
A01 EUR/100 kg 82,41

0406 20 90 9919 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 92,10
L04 EUR/100 kg 92,10
400 EUR/100 kg 37,60
A01 EUR/100 kg 92,10

0406 20 90 9990 A00 EUR/100 kg —
0406 30 31 9710 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 14,50
L04 EUR/100 kg 7,74
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 14,50

0406 30 31 9730 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 21,28
L04 EUR/100 kg 11,34
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 21,28

0406 30 31 9910 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 14,50
L04 EUR/100 kg 7,74
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 14,50

0406 30 31 9930 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 21,28
L04 EUR/100 kg 11,34
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 21,28

0406 30 31 9950 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 30,95
L04 EUR/100 kg 16,51
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 30,95
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Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

0406 30 39 9500 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 21,28
L04 EUR/100 kg 11,34
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 21,28

0406 30 39 9700 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 30,95
L04 EUR/100 kg 16,51
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 30,95

0406 30 39 9930 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 30,95
L04 EUR/100 kg 16,51
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 30,95

0406 30 39 9950 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 35,00
L04 EUR/100 kg 18,67
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 35,00

0406 30 90 9000 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 36,72
L04 EUR/100 kg 19,58
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 36,72

0406 40 50 9000 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 90,00
L04 EUR/100 kg 90,00
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 90,00

0406 40 90 9000 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 92,42
L04 EUR/100 kg 92,42
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 92,42

0406 90 13 9000 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 116,37
L04 EUR/100 kg 101,62
400 EUR/100 kg 45,30
A01 EUR/100 kg 116,37

0406 90 15 9100 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 120,25
L04 EUR/100 kg 105,01
400 EUR/100 kg 46,70
A01 EUR/100 kg 120,25

0406 90 17 9100 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 120,25
L04 EUR/100 kg 105,01
400 EUR/100 kg 46,70
A01 EUR/100 kg 120,25

0406 90 21 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 117,54

L04 EUR/100 kg 102,90
400 EUR/100 kg 33,50
A01 EUR/100 kg 117,54

0406 90 23 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 103,92
L04 EUR/100 kg 90,36
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 103,92

0406 90 25 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 102,80
L04 EUR/100 kg 89,77
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 102,80

0406 90 27 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 93,10
L04 EUR/100 kg 81,30
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 93,10

0406 90 31 9119 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 85,71
L04 EUR/100 kg 74,72
400 EUR/100 kg 19,20
A01 EUR/100 kg 85,71

0406 90 33 9119 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 85,71
L04 EUR/100 kg 74,72
400 EUR/100 kg 19,20
A01 EUR/100 kg 85,71

0406 90 33 9919 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 78,60
L04 EUR/100 kg 68,29
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 78,60

0406 90 33 9951 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 78,66
L04 EUR/100 kg 68,98
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 78,66

0406 90 35 9190 L02 EUR/100 kg 33,29
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 121,56
L04 EUR/100 kg 105,71
400 EUR/100 kg 46,20
A01 EUR/100 kg 121,56

0406 90 35 9990 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 121,56
L04 EUR/100 kg 105,71
400 EUR/100 kg 30,20
A01 EUR/100 kg 121,56

0406 90 37 9000 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 116,37
L04 EUR/100 kg 101,62
400 EUR/100 kg 45,30
A01 EUR/100 kg 116,37
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Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

0406 90 61 9000 L02 EUR/100 kg 47,01
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 129,64
L04 EUR/100 kg 112,00
400 EUR/100 kg 43,00
A01 EUR/100 kg 129,64

0406 90 63 9100 L02 EUR/100 kg 42,83
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 128,55
L04 EUR/100 kg 111,41
400 EUR/100 kg 48,10
A01 EUR/100 kg 128,55

0406 90 63 9900 L02 EUR/100 kg 34,22
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 124,18
L04 EUR/100 kg 107,11
400 EUR/100 kg 36,80
A01 EUR/100 kg 124,18

0406 90 69 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 90 69 9910 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 124,18
L04 EUR/100 kg 107,11
400 EUR/100 kg 36,80
A01 EUR/100 kg 124,18

0406 90 73 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 106,91
L04 EUR/100 kg 93,28
400 EUR/100 kg 39,60
A01 EUR/100 kg 106,91

0406 90 75 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 108,07
L04 EUR/100 kg 93,90
400 EUR/100 kg 16,70
A01 EUR/100 kg 108,07

0406 90 76 9300 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 96,98
L04 EUR/100 kg 84,68
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 96,98

0406 90 76 9400 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 108,62
L04 EUR/100 kg 94,85
400 EUR/100 kg 17,40
A01 EUR/100 kg 108,62

0406 90 76 9500 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 102,45
L04 EUR/100 kg 90,24
400 EUR/100 kg 17,40
A01 EUR/100 kg 102,45

0406 90 78 9100 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 102,26
L04 EUR/100 kg 87,50
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 102,26

0406 90 78 9300 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 105,98
L04 EUR/100 kg 92,78

400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 105,98

0406 90 78 9500 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 104,35
L04 EUR/100 kg 91,91
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 104,35

0406 90 79 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 86,27
L04 EUR/100 kg 75,02
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 86,27

0406 90 81 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 108,62
L04 EUR/100 kg 94,85
400 EUR/100 kg 35,80
A01 EUR/100 kg 108,62

0406 90 85 9910 L02 EUR/100 kg 33,32
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 117,90
L04 EUR/100 kg 102,43
400 EUR/100 kg 44,60
A01 EUR/100 kg 117,90

0406 90 85 9991 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 117,90
L04 EUR/100 kg 102,43
400 EUR/100 kg 30,20
A01 EUR/100 kg 117,90

0406 90 85 9995 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 108,07
L04 EUR/100 kg 93,90
400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 108,07

0406 90 85 9999 A00 EUR/100 kg —
0406 90 86 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 90 86 9200 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 102,23
L04 EUR/100 kg 86,17
400 EUR/100 kg 20,80
A01 EUR/100 kg 102,23

0406 90 86 9300 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 103,32
L04 EUR/100 kg 87,41
400 EUR/100 kg 22,80
A01 EUR/100 kg 103,32

0406 90 86 9400 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 108,62
L04 EUR/100 kg 92,87
400 EUR/100 kg 25,80
A01 EUR/100 kg 108,62

0406 90 86 9900 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 117,90
L04 EUR/100 kg 102,43
400 EUR/100 kg 30,20
A01 EUR/100 kg 117,90
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Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

Código
do produto Destino Unidade de

medida
Montante das
restituições

0406 90 87 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 90 87 9200 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 85,19
L04 EUR/100 kg 71,81
400 EUR/100 kg 18,60
A01 EUR/100 kg 85,19

0406 90 87 9300 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 94,89
L04 EUR/100 kg 80,27
400 EUR/100 kg 21,00
A01 EUR/100 kg 94,89

0406 90 87 9400 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 96,33
L04 EUR/100 kg 82,36
400 EUR/100 kg 23,00
A01 EUR/100 kg 96,33

0406 90 87 9951 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 106,68
L04 EUR/100 kg 93,15
400 EUR/100 kg 31,80
A01 EUR/100 kg 106,68

0406 90 87 9971 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 106,68
L04 EUR/100 kg 93,15
400 EUR/100 kg 25,80
A01 EUR/100 kg 106,68

0406 90 87 9972 A24 EUR/100 kg 45,63
L03 EUR/100 kg —
L04 EUR/100 kg 39,68

400 EUR/100 kg —
A01 EUR/100 kg 45,63

0406 90 87 9973 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 104,74
L04 EUR/100 kg 91,46
400 EUR/100 kg 18,10
A01 EUR/100 kg 104,74

0406 90 87 9974 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 113,19
L04 EUR/100 kg 99,26
400 EUR/100 kg 18,10
A01 EUR/100 kg 113,19

0406 90 87 9975 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 114,45
L04 EUR/100 kg 101,25
400 EUR/100 kg 24,00
A01 EUR/100 kg 114,45

0406 90 87 9979 L02 EUR/100 kg —
L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 103,92
L04 EUR/100 kg 90,36
400 EUR/100 kg 18,10
A01 EUR/100 kg 103,92

0406 90 88 9100 A00 EUR/100 kg —
0406 90 88 9300 L02 EUR/100 kg —

L03 EUR/100 kg —
A24 EUR/100 kg 83,50
L04 EUR/100 kg 70,90
400 EUR/100 kg 22,80
A01 EUR/100 kg 83,50

NB: Os códigos dos produtos e os códigos dos destinos série «A» são definidos no Regulamento (CEE) n.o 3846/87 da Comissão (JO L 366 de
24.12.1987, p. 1), alterado.
Os códigos dos destinos numéricos são definidos no Regulamento (CE) n.o 2543/1999 da Comissão (JO L 307 de 2.12.1999, p. 46).

Os outros destinos são definidos do seguinte modo:
L02 Suíca, Liechtenstein.
L03 Ceuta, Melilha, Islândia, Noruega, Andorra, Gibraltar, Santa Sé (forma usual: Vaticano), Malta, Turquia, Estónia, Letónia, República Checa,

Eslováquia, Hungria, Roménia, Bulgária, Canadá, Chipre, Austrália e Nova Zelândia.
L04 Lituânia, Polónia, Albânia, Eslovénia, Croácia, Bósnia Herzegovina, Jugoslávia e Antiga República Jugoslava da Macedónia.
«970» compreende as exportações referidas no n.o 1, alíneas a) e c), do artigo 36.o e no n.o 1, alíneas a) e b) do artigo 44.o do Regulamento (CE) n.o
800/1999 da Comissão (JO L 102 de 17.4.1999, p. 11), bem como as efectuadas com base em contratos com forças armadas estacionadas no
território de um Estado-Membro e que não pertençam a esse Estado-Membro.
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REGULAMENTO (CE) N.o 2331/2000 DA COMISSÃO
de 20 de Outubro de 2000

que determina em que medida podem ser aceites os pedidos de certificados de importação
apresentados em Outubro de 2000 ao abrigo dos contingentes pautais de importação para determi-
nados produtos no sector da carne de suíno, para o período compreendido entre 1 de Outubro e 31

de Dezembro de 2000

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1486/95 da Comissão,
de 28 de Junho de 1995, relativo à abertura e modo de gestão
dos contingentes pautais de importação no sector da carne de
suíno (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1378/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 5 do seu
artigo 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os pedidos de certificados de importação apresentados
para o quarto trimestre de 2000 totalizam quantidades
inferiores às disponíveis, podendo, em consequência, ser
inteiramente satisfeitos.

(2) É conveniente determinar o excedente que se adiciona à
quantidade disponível para o período seguinte,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. Os pedidos de certificados de importação, relativos ao
período de 1 de Outubro a 31 de Dezembro de 2000 apresen-
tados ao abrigo do Regulamento (CE) n.o 1486/95 são aceites
como referido no anexo I.

2. Durante os primeiros 10 dias do período de 1 de Janeiro
a 31 de Março de 2001 podem ser apresentados pedidos, nos
termos do Regulamento (CE) n.o 1486/95, de certificados de
importação em relação às quantidades totais constantes do
anexo II.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 21 de Outubro de
2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 145 de 29.6.1995, p. 58.
(2) JO L 156 de 29.6.2000, p. 31.
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ANEXO I

Grupo

Percentagem de aceitação dos certificados
de importação apresentados

para o período de 1 de Outubro a
31 de Dezembro de 2000

G2 100

G3 100

G4 100

G5 100

G6 100

G7 100

ANEXO II

(em t)

Grupo

Quantidade total disponível
para o período
de 1 de Janeiro a

31 de Março de 2001

G2 23 268,0

G3 3 303,2

G4 2 134,4

G5 4 575,0

G6 11 250,0

G7 4 125,0



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias21.10.2000 L 269/11

REGULAMENTO (CE) N.o 2332/2000 DA COMISSÃO
de 20 de Outubro de 2000

que determina em que medida podem ser aceites os pedidos de certificados de importação de
determinados produtos do sector da carne de suíno apresentados em Outubro de 2000 ao abrigo
do regime previsto nos acordos concluídos pela Comunidade com a República da Polónia, a

República da Hungria, a República Checa, a Eslováquia, a Bulgária e a Roménia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1898/97 da Comissão,
de 29 de Setembro de 1997, que estabelece as regras de
execução, no sector da carne de suíno, do regime previsto pelos
Regulamentos (CE) n.o 1727/2000 e (CE) n.o 3066/95 do
Conselho e que revoga os Regulamentos (CEE) n.o 2698/93 e
(CE) n.o 1590/94 (1), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n.o 2072/2000 (2), e, nomeadamente, o
n.o 5 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os pedidos de certificados de importação apresentados
para o quarto trimestre de 2000 totalizam quantidades
inferiores às disponíveis, podendo, em consequência, ser
inteiramente satisfeitos.

(2) É conveniente determinar o excedente que se adiciona à
quantidade disponível para o período seguinte.

(3) É oportuno chamar a atenção dos operadores sobre o
facto de os certificados só poderem ser utilizados para
produtos que estejam em regra com todas as disposições
veterinárias actualmente em vigor na Comunidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. Os pedidos de certificados de importação, relativos ao
período de 1 de Outubro a 31 de Dezembro de 2000, apresen-
tados ao abrigo do Regulamento (CE) n.o 1898/97, são aceites
como referido no anexo.

2. Durante os primeiros dez dias do período de 1 de Janeiro
a 31 de Março de 2001 podem ser apresentados pedidos, nos
termos do Regulamento (CE) n.o 1898/97, de certificados de
importação em relação às quantidades totais constantes do
anexo II.

3. Os certificados só podem ser utilizados para produtos
que estejam em regra com todas as disposições veterinárias
actualmente em vigor na Comunidade.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 21 de Outubro de
2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 267 de 30.9.1997, p. 58.
(2) JO L 246 de 30.9.2000, p. 34.
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ANEXO I

Grupo

Percentagem de aceitação dos certificados
de importação apresentados

para o período de 1 de Outubro a
31 de Dezembro de 2000

1 100,0
2 100,0
3 100,0
4 100,0

H1 100,0
5 100,0
6 100,0
7 100,0
8 100,0
9 100,0

10/11 100,0
12/13 100,0
14 100,0
15 100,0
16 100,0
17 100,0

ANEXO II

(em t)

Grupo Quantidade total disponível para o período de
1 de Janeiro a 31 de Março de 2001

1 4 092,5

2 374,7

3 740,0

4 21 014,8

H1 1 800,0

5 2 812,5

6 1 871,8

7 7 694,4

8 1 312,5

9 9 562,5

10/11 4 938,8

12/13 2 156,3

14 281,3

15 843,8

16 1 566,9

17 11 718,8
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REGULAMENTO (CE) N.o 2333/2000 DA COMISSÃO
de 20 de Outubro de 2000

que determina a quantidade disponível de determinados produtos do sector da carne de suíno, para
o primeiro trimestre de 2001, no âmbito do regime previsto nos acordos de comércio livre entre a

Comunidade, por um lado, e a Letónia, a Lituânia e a Estónia, por outro

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 2305/95 da Comissão,
de 29 de Setembro de 1995, que estabelece as normas de
execução, no sector da carne de suíno, do regime previsto nos
acordos de comércio livre entre a Comunidade, por um lado, e
a Letónia, a Lituânia e a Estónia, por outro (1), com a última
redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o 1430/
/2000 (2), e, nomeadamente, o n.o 4 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

A fim de assegurar a repartição das quantidades disponíveis, é
conveniente adicionar às quantidades disponíveis, relativamente
ao período compreendido entre 1 de Janeiro e 31 de Março de

2001, as quantidades transitadas do período compreendido
entre 1 Outubro e 31 de Dezembro de 2000,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

A quantidade disponível, nos termos do Regulamento (CE)
n.o 2305/95, para o período compreendido entre 1 de Janeiro
e 31 de Março de 2001 é indicada em anexo.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 21 de Outubro de
2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 233 de 30.9.1995, p. 45.
(2) JO L 161 de 1.7.2000, p. 51.
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ANEXO

(em t)

Grupo
Quantidade total disponível

para o período
de 1 de Janeiro a 31 de Março de 2001

18 937,5
19 937,5
20 187,5
21 937,5
22 450,0
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REGULAMENTO (CE) N.o 2334/2000 DA COMISSÃO
de 20 de Outubro de 2000

que determina em que medida podem ser aceites os pedidos de certificados de importação de
determinados produtos do sector da carne de suíno apresentados em Outubro de 2000 ao abrigo

do regime previsto no acordo concluído pela Comunidade com a Eslovénia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 571/97 da Comissão,
de 26 de Março de 1997, que estabelece as normas de
execução, no sector da carne de suíno, do regime previsto no
acordo provisório entre a Comunidade, por um lado, e a
Eslovénia, por outro (1), e, nomeadamente, o n.o 4 do seu artigo
4.o,

Considerando o seguinte:

(1) Os pedidos de certificados de importação apresentados
para o quarto trimestre de 2000 totalizam quantidades
inferiores às disponíveis, podendo, em consequência, ser
inteiramente satisfeitos.

(2) É oportuno chamar a atenção dos operadores sobre o
facto de os certificados só poderem ser utilizados para

produtos que estejam em regra com todas as disposições
veterinárias actualmente em vigor na Comunidade,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. Os pedidos de certificados de importação, relativos ao
período de 1 de Outubro a 31 de Dezembro de 2000, apresen-
tados ao abrigo do Regulamento (CE) n.o 571/97, são aceites
como referido no anexo.

2. Os certificados só podem ser utilizados para produtos
que estejam em regra com todas as disposições veterinárias
actualmente em vigor na Comunidade.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 21 de Outubro de
2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 85 de 27.3.1997, p. 56.
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ANEXO

Grupo

Percentagem de aceitação dos certificados
de importação apresentados

para o período de 1 de Outubro a
31 de Dezembro de 2000

23 100,00

24 100,00



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias21.10.2000 L 269/17

REGULAMENTO (CE) N.o 2335/2000 DA COMISSÃO
de 20 de Outubro de 2000

que determina em que medida podem ser aceites os pedidos de certificados de importação
apresentados em Outubro de 2000 para os contingentes pautais de carnes de bovino previstos pelo
Regulamento (CE) n.o 1279/98 para a República da Polónia, a República da Hungria, a República

Checa, a Eslováquia, a Bulgária e a Roménia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1279/98 da Comissão,
de 19 de Junho de 1998, que estabelece as normas de execução
respeitantes aos contingentes pautais de carne de bovino
previstos pelo Regulamento (CE) n.o 3066/95 do Conselho para
a República da Polónia, a República da Hungria, a República
Checa, a República Eslovaca, a Bulgária e a Roménia (1), e,
nomeadamente, o n.o 4 do seu artigo 4.o,

Considerando o seguinte:

(1) O artigo 1.o e o artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o
1279/98 fixaram as quantidades de carne de bovino
fresca, refrigerada ou congelada, originária da Polónia,
da Hungria, da República Checa, da Eslováquia, da
Bulgária e da Roménia e, no caso da Polónia, o equiva-
lente da quantidade de carne expressa em peso dos
produtos transformados que podem ser importados, em
condições especiais, a título do período compreendido
entre 1 de Outubro e 31 de Dezembro de 2000. As
quantidades de carne de bovino fresca, refrigerada ou
congelada originária da Hungria e da República Checa
em relação às quais foram pedidos certificados de impor-
tação permitem a integral satisfação dos mesmos
pedidos. No entanto os pedidos relativos à carne de
bovino originária da Polónia e aos produtos transfor-
mados devem ser reduzidos, em conformidade com o n.o
4 do artigo 4.o do referido regulamento de forma
proporcional.

(2) O artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1279/98 estipula
que, se ao longo do período de contingentamento as
quantidades objecto de pedidos de certificado de impor-
tação apresentados para o primeiro, segundo ou terceiro
períodos especificados no considerando anterior forem
inferiores às quantidades disponíveis, as quantidades
restantes serão aditadas às quantidades disponíveis para
o período seguinte. Atendendo às quantidades restantes
a título do segundo período, é, por conseguinte, conve-
niente determinar as quantidades disponíveis para os seis

países em causa em relação ao terceiro período,
compreendido entre 1 de Janeiro e 31 de Março de
2001,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. Cada pedido de certificado de importação apresentado a
título do período compreendido entre 1 de Outubro e 31 de
Dezembro de 2000, no âmbito dos contingentes referidos no
Regulamento (CE) n.o 1279/98, é satisfeito até ao limite das
quantidade seguintes:

a) 100 % das quantidades pedidas de produtos dos códigos
NC 0201 e 0202 originários da Hungria e da República
Checa;

b) 0,54331 % das quantidades pedidas de produtos dos
códigos NC 0201, 0202, 1602 50 31 e 1602 50 39 origi-
nários da Polónia.

2. As quantidades disponíveis a título do período referido
no artigo 2.o do Regulamento (CE) n.o 1279/98, compreendido
entre 1 de Janeiro e 31 de Março de 2001, são as seguintes:

a) Carne de bovino dos códigos NC 0201 e 0202

— 4 651,25 t de carne originária da Hungria,

— 2 425 t de carne originária da República Checa,

— 1 312,50 t de carne originária da Eslováquia,

— 187,50 t de carne originária da Bulgária,

— 1 381,25 t de carne originária da Roménia;

b) 3 000 t de carne de bovino dos códigos NC 0201 e 0202
originária da Polónia ou 1 401,869 t de produtos transfor-
mados dos códigos NC 1602 50 31 e 1602 50 39 originá-
rios da Polónia.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 21 de Outubro de
2000.(1) JO L 176 de 20.6.1998, p. 12.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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REGULAMENTO (CE) N.o 2336/2000 DA COMISSÃO
de 20 de Outubro de 2000

relativo à suspensão da pesca da espadilha pelos navios arvorando pavilhão da Suécia

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2847/93 do
Conselho, de 12 de Outubro de 1993, que institui um regime
de controlo aplicável à política comum das pescas (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
2846/98 (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 21.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 2742/1999 do Conselho, de 17
de Dezembro de 1999, que fixa, para 2000, em relação
a determinadas unidades populacionais de peixes ou
grupos de unidades populacionais de peixes, as possibili-
dades de pesca e as respectivas condições aplicáveis nas
águas comunitárias e, para os navios de pesca comunitá-
rios, nas águas em que são necessárias limitações das
capturas, e que altera o Regulamento (CE) n.o 66/98 (3),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1902/2000 da Comissão (4), estabelece
quotas de espadilha para 2000.

(2) Para assegurar o respeito das disposições relativas às
limitações quantitativas das capturas de uma unidade
populacional submetida a quota, é necessário que a
Comissão fixe a data em que se considera que as
capturas efectuadas por navios arvorando pavilhão de
um Estado-Membro esgotaram a quota atribuída.

(3) De acordos com as informações comunicadas à
Comissão, as capturas de espadilha nas águas das zonas
CIEM III b, c, d (zona CE) efectuadas por navios arvo-
rando pavilhão da Suécia ou registados na Suécia, atin-
giram a quota atribuída para 2000. A Suécia proibiu a
pesca desta unidade populacional a partir de 17 de
Agosto de 2000. É, por conseguinte, conveniente
manter essa data,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Considera-se que as capturas de espadilha nas águas das zonas
CIEM III b, c, d (zonas CE) efectuadas pelos navios arvorando
pavilhão da Suécia ou registados na Suécia, esgotaram a quota
atribuída à Suécia para 2000.

É proibida a pesca da espadilha nas águas das zonas CIEM
III b, c, d (zonas CE) por navios arvorando pavilhão da Suécia
ou registados na Suécia, assim como a manutenção a bordo, o
transbordo e o desembarque desta unidade populacional captu-
rada pelos referidos navios após a data de aplicação do
presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

É aplicável com efeitos desde 17 de Agosto de 2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 261 de 20.10.1993, p. 1.
(2) JO L 358 de 31.12.1998, p. 5.
(3) JO L 341 de 31.12.1999, p. 1.
(4) JO L 228 de 8.9.2000, p. 50.
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REGULAMENTO (CE) N.o 2337/2000 DA COMISSÃO
de 20 de Outubro de 2000

relativo à suspensão da pesca do linguado pelos navios arvorando pavilhão da Dinamarca

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2847/93 do
Conselho, de 12 de Outubro de 1993, que institui um reigme
de controlo aplicável à política comum das pescas (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
2846/98 (2), e, nomeadamente, o n.o 3 do seu artigo 21.o,

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 2742/1999 do Conselho, de 17
de Dezembro de 1999, que fixa, para 2000, em relação
a determinadas unidades populacionais de peixes ou
grupos de unidades populacionais de peixes, as possibili-
dades de pesca e as respectivas condições aplicáveis nas
águas comunitárias e, para os navios de pesca comunitá-
rios, nas águas em que são necessárias limitações das
capturas, e que altera o Regulamento (CE) n.o 66/98 (3),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1902/2000 da Comissão (4), estabelece
quotas de linguado para 2000.

(2) Para assegurar o respeito das disposições relativas às
limitações quantitativas das capturas de uma unidade
populacional submetida a quota, é necessário que a
Comissão fixe a data em que se considera que as
capturas efectuadas por navios arvorando pavilhão de
um Estado-Membro esgotaram a quota atribuída.

(3) De acordo com as informações comunicadas à
Comissão, as capturas de linguado nas águas da zona
CIEM II, mar do Norte, efectuadas por navios arvorando
pavilhão da Dinamarca ou registados na Dinamarca,
atingiram a quota atribuída para 2000. A Dinamarca
proibiu a pesca desta unidade populacional a partir de 2
de Outubro de 2000. É, por conseguinte, conveniente
manter essa data,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Considera-se que as capturas de linguado nas águas das zonas
CIEM II, mar do Norte, efectuadas pelos navios arvorando
pavilhão da Dinamarca ou registados na Dinamarca, atingiram
a quota atribuída à Dinamarca para 2000.

É proibida a pesca do linguado nas águas da zona CIEM II, mar
do Norte, por navios arvorando pavilhão da Dinamarca ou
registados na Dinamarca, assim como a manutenção a bordo, o
transbordo e o desembarque desta unidade populacional captu-
rada pelos referidos navios após a data de aplicação do
presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

É aplicável com efeitos desde 2 de Outubro de 2000.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(1) JO L 261 de 20.10.1993, p. 1.
(2) JO L 358 de 31.12.1998, p. 5.
(3) JO L 341 de 31.12.1999, p. 1.
(4) JO L 228 de 8.9.2000, p. 50.
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REGULAMENTO (CE) N.o 2338/2000 DA COMISSÃO
de 20 de Outubro de 2000

que altera os anexos I, II e III do Regulamento (CEE) n.o 2377/90 do Conselho, que prevê um
processo comunitário para o estabelecimento de limites máximos de resíduos de medicamentos

veterinários nos alimentos de origem animal

(Texto relevante para efeitos do EEE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n.o 2377/90 do
Conselho, de 26 de Junho de 1990, que prevê um processo
comunitário para o estabelecimento de limites máximos de
resíduos de medicamentos veterinários em alimentos de origem
animal (1), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1960/2000 da Comissão (2), e, nomeadamente,
os seus artigos 6.o, 7.o e 8.o,

Considerando o seguinte:

(1) Em conformidade com o Regulamento (CEE) n.o 2377/
/90, devem ser estabelecidos progressivamente limites
máximos de resíduos para todas as substâncias farmaco-
logicamente activas utilizadas, na Comunidade, em
medicamentos veterinários destinados a animais produ-
tores de alimentos para consumo humano.

(2) Os limites máximos de resíduos só devem ser estabele-
cidos após análise, pelo Comité dos Medicamentos Vete-
rinários, de todas as informações pertinentes relativas à
segurança dos resíduos da substância em questão para a
saúde do consumidor de alimentos de origem animal e à
influência dos resíduos na transformação dos alimentos.

(3) No estabelecimento de limites máximos de resíduos de
medicamentos veterinários em alimentos de origem
animal, é necessário indicar a espécie animal em que os
referidos resíduos podem estar presentes, os teores admi-
tidos nos diferentes tecidos a analisar provenientes do
animal tratado (tecido alvo), assim como a natureza do
resíduo relevante para a monitorização e controlo dos
resíduos (resíduo marcador).

(4) Para a controlo de resíduos previsto na legislação comu-
nitária sobre a matéria, devem normalmente fixar-se
limites máximos de resíduos no fígado e no rim.
Todavia, muitas vezes estes órgãos são retirados das
carcaças transaccionadas a nível internacional e, por
conseguinte, é conveniente estabelecer também limites
máximos de resíduos nos tecidos muscular e adiposo.

(5) No caso de medicamentos veterinários destinados a ser
administrados a aves poedeiras, animais produtores de
leite ou abelhas produtoras de mel, devem também ser
estabelecidos limites máximos de resíduos nos ovos, leite
e mel.

(6) Tilmicosina, eritromicina, tiamulina, pirlimicina, para-
momicina, flumequina e marbofloxacina devem ser inse-
ridos no anexo I do Regulamento (CEE) n.o 2377/90.

(7) Gentianae radix, extractos padronizados e respectivas
preparações, decoquinato, boroformiato de sódio, Fran-
gulae cortex, extractos padronizados e respectivas prepa-
rações, Cinchonae cortex, extractos padronizados e respec-
tivas preparações, Cinnamomi cassiae cortex, extractos
padronizados e respectivas preparações, Cinnamomi ceyla-
nici cortex, extractos padronizados e respectivas prepara-
ções, Condurango cortex, extractos padronizados e respec-
tivas preparações, propionato de sódio e Anisi stellati
fructus, extractos padronizados e respectivas preparações
devem ser inseridos no anexo II do Regulamento (CEE)
n.o 2377/90.

(8) De modo a permitir a conclusão dos estudos científicos,
o prazo de validade dos limites máximos de resíduos
provisórios anteriormente definido no anexo III do
Regulamento (CEE) n.o 2377/90 de ser alargado para
oxiclozanida, colistina e josamicina.

(9) É conveniente admitir um prazo suficiente antes da
entrada em vigor do presente regulamento para que os
Estados-Membros possam proceder, com base nas dispo-
sições do presente regulamento, às necessárias alterações
das autorizações de introdução no mercado dos medica-
mentos veterinários em questão, concedidas ao abrigo da
Directiva 81/851/CEE do Conselho (3), com a última
redacção que lhe foi dada pela Directiva 2000/37/CE da
Comissão (4), para tomarem em consideração as disposi-
ções do presente regulamento.

(10) As medidas previstas no presnete regulamento estão de
acordo com o parecer do Comité Permanente dos Medi-
camentos Veterinários,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

Os anexos I, II e III do Regulamento (CEE) n.o 2377/90 são
alterados nos termos do anexo do presente regulamento.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor no terceiro dia seguinte
ao da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

É aplicável a partir do sexagésimo dia seguinte ao da sua
publicação.

(1) JO L 224 de 18.8.1990, p. 1. (3) JO L 317 de 6.11.1981, p. 1.
(2) JO L 234 de 16.9.2000, p. 5. (4) JO L 139 de 10.6.2000, p. 25.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Erkki LIIKANEN

Membro da Comissão
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Substância(s)
farmacologicamente

activa(s)
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos alvo Observações

ANEXO

A. O anexo I do Regulamento (CEE) n.o 2377/90 é alterado do seguinte modo:

1. Agentes anti-infecciosos

1.2. Antibióticos

1.2.3. Quinolonas

«Flumequina Flumequina Bovinos 50 µg/kg Leite
Peru 400 µg/kg Músculo

250 µg/kg Pele e tecido adiposo
800 µg/kg Fígado

1 000 µg/kg Rim

Marbofloxacina Marbofloxacina Bovinos 150 µg/kg Músculo
50 µg/kg Tecido adiposo

150 µg/kg Fígado
150 µg/kg Rim
75 µg/kg Leite

Suínos 150 µg/kg Músculo
50 µg/kg Pele e tecido adiposo

150 µg/kg Fígado
150 µg/kg Rim»
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Substância(s)
farmacologicamente

activa(s)
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos alvo Observações

Substância(s)
farmacologicamente

activa(s)
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos alvo Observações

1.2.4. Macrólidos

«Eritromicina Eritromicina A Galinha 200 µg/kg Músculo
200 µg/kg Pele e tecido adiposo
200 µg/kg Fígado
200 µg/kg Rim
150 µg/kg Ovos

Bovinos 200 µg/kg Músculo
200 µg/kg Tecido adiposo
200 µg/kg Fígado
200 µg/kg Rim
40 µg/kg Leite

Ovinos 200 µg/kg Músculo Não utilizar em animais produtores de leite para
200 µg/kg Tecido adiposo consumo humano

200 µg/kg Fígado
200 µg/kg Rim

Suínos 200 µg/kg Músculo
200 µg/kg Pele e tecido adiposo
200 µg/kg Fígado
200 µg/kg Rim

Tilmicosina Tilmicosina Coelhos 50 µg/kg Músculo
50 µg/kg Tecido adiposo

1 000 µg/kg Fígado
1 000 µg/kg Rim»

1.2.8. Pleuromutilinas

«Tiamulina Soma dos metabolitos que Coelhos 100 µg/kg Músculo
podem ser hidrolizados
para 8-α-hidroximutilina

500 µg/kg Fígado»
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Substância(s)
farmacologicamente

activa(s)
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos alvo Observações

Substância(s)
farmacologicamente

activa(s)
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos alvo Observações

Substância(s) farmacologicamente activa(s) Espécie animal Observações

Substância(s) farmacologicamente activa(s) Espécie animal Observações

1.2.9. Lincosamidas

«Pirlimicina Pirlimicina Bovinos 100 µg/kg Músculo
100 µg/kg Tecido adiposo

1 000 µg/kg Fígado
400 µg/kg Rim
100 µg/kg Leite»

1.2.10. Aminoglicosidos

«Paromomicina Paromomicina Bovinos 500 µg/kg Músculo Não utilizar em animais produtores de leite para
1 500 µg/kg Fígado consumo humano

1 500 µg/kg Rim
Suínos, coelhos 500 µg/kg Músculo

1 500 µg/kg Fígado
1 500 µg/kg Rim

Galinha 500 µg/kg Músculo Não utilizar em animais produtores de ovos para
1 500 µg/kg Fígado consumo humano»

1 500 µg/kg Rim

B. O anexo II do Regulamento (CE) n.o 2377/90 é alterado do seguinte modo:

1. Químicos inorgânicos

«Propionato de sódio Todas as espécies destinadas a produção de alimentos»

2. Compostos orgânicos

«Decoquinato Bovinos, ovinos Apenas para utilização oral. Não utilizar em animais produtores de
leite para consumo humano»

Boroformiato de sódio Todas as espécies destinadas a produção de alimentos
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Substância(s) farmacologicamente activa(s) Espécie animal Observações

Substância(s)
farmacologicamente

activa(s)
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos alvo Observações

6. Substâncias de origem vegetal

«Anisi stellati fructus, extractos padronizados e respectivas prepara-
ções

Todas as espécies destinadas a produção de alimentos

Cinchonae cortex, extractos padronizados e respectivas preparações Todas as espécies destinadas a produção de alimentos

Cinnamomi cassiae cortex, extractos padronizados e respectivas
preparações

Todas as espécies destinadas a produção de alimentos

Cinnamomi ceylanici cortex, extractos padronizados e respectivas
preparações

Todas as espécies destinadas a produção de alimentos

Condurango cortex, extractos padronizados e respectivas prepara-
ções

Todas as espécies destinadas a produção de alimentos

Frangulae cortex, extractos padronizados e respectivas preparações Todas as espécies destinadas a produção de alimentos

Gentianae radix, extractos padronizados e respectivas preparações Todas as espécies destinadas a produção de alimentos»

C. O anexo III do Regulamento (CEE) n.o 2377/90 é alterado do seguinte modo:

1. Agentes anti-infecciosos

1.2. Antibióticos

1.2.2. Macrólidos

«Josamicina Josamicina Galinha 200 µg/kg Músculo Os LMR provisórios terminam em 1.7.2002»
200 µg/kg Tecido adiposo
200 µg/kg Fígado
400 µg/kg Rim
200 µg/kg Ovos
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Substância(s)
farmacologicamente

activa(s)
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos alvo Observações

Substância(s)
farmacologicamdnte

activa(s)
Resíduo marcador Espécie animal LMR Tecidos alvo Observações

1.2.9. Polimixinas

«Colistina Colistina Bovinos, ovinos 50 µg/kg Leite Os LMR provisórios terminam em 1.7.2002»
Bovinos, ovinos, suínos, 150 µg/kg Músculo
galinha, coelhos 150 µg/kg Tecido adiposo

150 µg/kg Fígado
200 µg/kg Rim

Galinha 300 µg/kg Ovos

2. Agentes antiparasitários

2.1. Agentes activos contra os endoparasitas

2.1.1. Salicylanilidos

«Oxiclozanida Oxiclozanida Bovinos 20 µg/kg Músculo Os LMR provisórios terminam em 1.7.2002»
20 µg/kg Tecido adiposo

500 µg/kg Fígado
100 µg/kg Rim
10 µg/kg Leite

Ovinos 20 µg/kg Músculo
20 µg/kg Tecido adiposo

500 µg/kg Fígado
100 µg/kg Rim
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REGULAMENTO (CE) N.o 2339/2000 DA COMISSÃO
de 20 de Outubro de 2000

que determina as quantidades atribuídas aos importadores a título dos contingentes quantitativos
comunitários aplicáveis em 2001 a certos produtos originários da República Popular da China

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 520/94 do Conselho,
de 7 de Março de 1994, que estabelece um procedimento
comunitário de gestão dos contingentes quantitativos (1), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
138/96 (2), e, nomeadamente, os seus artigos 9.o e 13.o,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1355/2000 da
Comissão, de 26 de Junho de 2000, relativos às modalidades
de gestão dos contingentes quantitativos aplicáveis em 2001 a
certos produtos originários da República Popular da China (3),
e, nomeadamente, o seu artigo 6.o

Considerando o seguinte:

(1) O Regulamento (CE) n.o 1355/2000 determinou a parte
de cada um dos contingentes em causa reservada aos
importadores tradicionais e a outros importadores, bem
como as condições e modalidades de participação na
atribuição das quantidades disponíveis. Os importadores
tiveram a possibilidade de apresentar um pedido de
licença de importação junto das autoridades nacionais
competentes entre 29 de Junho de 2000 e 8 de
Setembro de 2000, às 15 horas, hora de Bruxelas, em
conformidade com o artigo 3.o do Regulamento (CE)
n.o 1355/2000.

(2) A Comissão recebeu por parte dos Estados-Membros,
em conformidade com o artigo 5.o do Regulamento (CE)
n.o 1355/2000, as informações relativas ao número e ao
volume global dos pedidos de licença de importação
recebidos, bem como ao volume global das importações
anteriores realizadas pelos importadores tradicionais
durante o período de referência considerado (1998 ou
1999).

(3) Com base nessas informações, a Comissão está em
condições de determinar os critérios quantitativos
uniformes segundo os quais os pedidos de licença apre-
sentados pelos importadores comunitários e que dizem
respeito aos contingentes quantitativos aplicáveis em
2001 podem ser satisfeitos pelas autoridades nacionais
competentes.

(4) Dos dados comunicados pelos Estados-Membros resulta
que, relativamente aos produtos que figuram no anexo I
do presente regulamento, o volume global dos pedidos
apresentados pelos importadores tradicionais excede a
parte do contingente que lhes está reservada. Por conse-

guinte, esses pedidos devem ser satisfeitos mediante a
aplicação aos volumes das importações efectuadas por
cada importador durante o período de referência,
expressos em quantidade ou em valor, da taxa de
redução uniforme indicada no referido anexo I.

(5) Dos dados comunicados pelos Estados-Membros resulta
que, em relação aos produtos que figuram no anexo II
do presente regulamento, o volume global dos pedidos
apresentados pelos outros importadores excede a parte
do contingente que lhes está reservada. Por conseguinte,
esses pedidos devem ser satisfeitos mediante a aplicação
aos montantes solicitados por cada importador, dentro
dos limites fixados no Regulamento (CE) n.o 1355/2000,
da taxa de redução uniforme indicada no referido
anexo II,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

No que diz respeito aos produtos que figuram no anexo I do
presente regulamento, os pedidos de licença de importação
apresentados segundo as regras pelos importadores tradicionais
serão satisfeitos pelas autoridades nacionais competentes até ao
limite da quantidade ou do valor resultante da aplicação da
taxa de redução indicada no anexo I para cada contingente, às
importações efectuadas por cada importador durante 1998 ou
1999, como indicado pelo importador.

Caso a aplicação deste critério quantitativo conduza à atri-
buição de uma quantidade ou de um valor superior ao solici-
tado, apenas será atribuída(o) a quantidade ou o valor solici-
tada(o).

Artigo 2.o

No que diz respeito aos produtos que figuram no anexo II do
presente regulamento, os pedidos de licença de importação
apresentados segundo as regras pelos importadores, com
excepção dos importadores tradicionais, serão satisfeitos pelas
autoridades nacionais competentes até ao limite da quantidade
ou do valor resultante da aplicação da taxa de redução indicada
no anexo II para cada contingente, ao montante solicitado
pelos importadores, dentro dos limites fixados no Regulamento
(CE) n.o 1355/2000.

Artigo 3.o

O presente regulamento entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

(1) JO L 66 de 10.3.1994, p. 1.
(2) JO L 21 de 27.1.1996, p. 6.
(3) JO L 155 de 28.6.2000, p. 31.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Pascal LAMY

Membro da Comissão
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ANEXO I

Taxa de redução/de aumento aplicável às importações de 1998 ou 1999

(importadores tradicionais)

Designação dos produtos Código SH/NC
Taxa de redução/de

aumento
(%)

Calçado ex 6402 99 (1) – 27,92

6403 51
6403 59

– 0,09

ex 6403 91 (1)
ex 6403 99 (1)

– 35,42

ex 6404 11 (2) – 27,58

6404 19 10 + 20,23

Louça de mesa e de cozinha, de porcelana 6911 10 – 34,38

Louça, outros artigos de uso doméstico e artigos de higiene ou de
toucador, de cerâmica, excepto de porcelana

6912 00 – 32,23

(1) Excepto calçado que exija tecnologia especial: calçado com um preço por par igual ou superior a 9 euros, para uso em actividades
desportivas, com sola moldada numa ou em diversas camadas, não injectada, fabricada com materiais sintéticos especialmente concebidos
para amortecer os choques ocasionados por movimentos verticais ou laterais, e com características técnicas como, por exemplo, coxins
herméticos contendo gás ou um fluido, componentes mecânicos para absorver ou neutralizar o impacte, ou materiais como polímeros de
baixa densidade.
Estes códigos são enumerados com o propósito de clarificar a descrição do produto e não de a alterar ou derrogar.

Códigos Taric: 6402 99 10 10
6402 99 91 10
6402 99 93 10
6402 99 96 10
6402 99 98 11

6403 91 11 10
6403 91 13 10
6403 91 16 10
6403 91 18 10

6403 91 91 10
6403 91 93 10
6403 91 96 10
6403 91 98 10

6403 99 91 10
6403 99 93 11
6403 99 96 11
6403 99 98 11.

(2) Excepto:
a) Calçado concebido para a prática de uma actividade desportiva, com sola não injectada, munido de ou preparado para receber pontas,

grampos, presilhas, travessas ou dispositivos semelhantes.

Códigos Taric: 6404 11 00 20;

b) Calçado que exija tecnologia especial: calçado com um preço por par igual ou superior a 9 euros, para uso em actividades desportivas,
com sola moldada numa ou em diversas camadas, não injectada, fabricada com materiais sintéticos especialmente concebidos para
amortecer os choques ocasionados por movimentos verticais ou laterais, e com características técnicas como, por exemplo, coxins
herméticos contendo gás ou um fluido, componentes mecânicos para absorver ou neutralizar o impacte, ou materiais como
polímeros de baixa densidade.

Código Taric: 6404 11 00 10

Estes códigos são enumerados com o propósito de clarificar a descrição do produto e não de a alterar ou derrogar.
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ANEXO II

Taxa de redução à quantidade/valor solicitada(o) nos limites dos montantes máximos fixados pelo Regulamento
(CE) n.o 1355/2000

(importadores não tradicionais)

Designação dos produtos Código SH/NC
Taxa de redução/de

aumento
(%)

Calçado ex 6402 99 (1) – 75,39

6403 51
6403 59

– 96,66

ex 6403 91 (1)
ex 6403 99 (1)

– 92,42

ex 6404 11 (2) – 88,06

6404 19 10 – 76,91

Louça de mesa e de cozinha, de porcelana 6911 10 – 66,81

Louça, outros artigos de uso doméstico e artigos de higiene ou de
toucador, de cerâmica, excepto de porcelana

6912 00 – 73,09

(1)
Excepto calçado que exija tecnologia especial: calçado com um preço por par igual ou superior a 9 euros, para uso em actividades
desportivas, com sola moldada numa ou em diversas camadas, não injectada, fabricada com materiais sintéticos especialmente concebidos
para amortecer os choques ocasionados por movimentos verticais ou laterais, e com características técnicas como, por exemplo, coxins
herméticos contendo gás ou um fluido, componentes mecânicos para absorver ou neutralizar o impacte, ou materiais como polímeros de
baixa densidade.
Estes códigos são enumerados com o propósito de clarificar a descrição do produto e não de a alterar ou derrogar.

Códigos Taric: 6402 99 10 10
6402 99 91 10
6402 99 93 10
6402 99 96 10
6402 99 98 11

6403 91 11 10
6403 91 13 10
6403 91 16 10
6403 91 18 10

6403 91 91 10
6403 91 93 10
6403 91 96 10
6403 91 98 10

6403 99 91 10
6403 99 93 11
6403 99 96 11
6403 99 98 11.

(2) Excepto:
a) Calçado concebido para a prática de uma actividade desportiva, com sola não injectada, munido de ou preparado para receber pontas,

grampos, presilhas, travessas ou dispositivos semelhantes.

Códigos Taric: 6404 11 00 20

b) Calçado que exija tecnologia especial: calçado com um preço por par igual ou superior a 9 euros, para uso em actividades desportivas,
com sola moldada numa ou em diversas camadas, não injectada, fabricada com materiais sintéticos especialmente concebidos para
amortecer os choques ocasionados por movimentos verticais ou laterais, e com características técnicas como, por exemplo, coxins
herméticos contendo gás ou um fluido, componentes mecânicos para absorver ou neutralizar o impacte, ou materiais como
polímeros de baixa densidade.

Código Taric: 6404 11 00 10

Estes códigos são enumerados com o propósito de clarificar a descrição do produto e não de a alterar ou derrogar.
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REGULAMENTO (CE) N.o 2340/2000 DA COMISSÃO
de 20 de Outubro de 2000

que fixa o preço do mercado mundial do algodão não descaroçado e estabelece o montante do
adiantamento da ajuda

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta o Acto de Adesão da Grécia e, nomeadamente,
os n.os 3 e 10 do Protocolo n.o 4 relativo ao algodão, com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n.o
1553/95 do Conselho (1),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n.o 1554/95 do Conselho,
de 29 de Junho de 1995, que fixa as regras gerais do regime de
ajuda ao algodão e revoga o Regulamento (CEE) n.o 2169/
/81 (2), com a última redacção que lhe foi dada pelo Regula-
mento (CE) n.o 1419/98 (3), e, nomeadamente, os seus artigos
3.o, 4.o e 5.o,

Considerando o seguinte:

(1) Nos termos do artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1554/
/95, o preço do mercado mundial do algodão não desca-
roçado é determinado periodicamente a partir do preço
do mercado mundial verificado para o algodão descaro-
çado, tendo em conta a relação tradicionalmente exis-
tente entre o preço do mercado mundial do algodão
descaroçado e o preço calculado para o algodão não
descaroçado. Essa relação foi estabelecida no n.o 2 do
artigo 1.o do Regulamento (CEE) n.o 1201/89 da
Comissão, de 3 de Maio de 1989, que estabelece as
regras de execução do regime de ajuda para o
algodão (4), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n.o 1624/1999 (5). No caso de o preço
do mercado mundial não poder ser determinado desta
forma, deve ser estabelecido com base no último preço
determinado.

(2) Nos termos do artigo 4.o do Regulamento (CE) n.o 1554/
/95, o preço do mercado mundial do algodão descaro-
çado é determinado para um produto que satisfaça
determinadas características, e tendo em conta as ofertas
e as cotações mais favoráveis no mercado mundial de
entre as consideradas representativas da tendência real
desse mercado. Para efeitos dessa determinação, é estabe-
lecida uma média das ofertas e cotações verificadas
numa ou em várias bolsas europeias para um produto
entregue cif num porto do Norte da Europa em proveni-
ência dos diferentes países fornecedores considerados

mais representativos para o comércio internacional; no
entanto, estão previstas adaptações desses critérios para
a determinação do preço do mercado mundial do
algodão descaroçado, a fim de ter em conta as diferenças
justificadas pela qualidade do produto entregue ou pela
natureza das ofertas e das cotações. Essas adaptações são
fixadas no artigo 2.o do Regulamento (CEE) n.o 1201/89.

(3) A aplicação dos critérios acima referidos implica que o
preço do mercado mundial do algodão não descaroçado
deve ser fixado no nível indicado em seguida.

(4) O n.o 3A, primeiro parágrafo, do artigo 5.o do Regula-
mento (CE) n.o 1554/95 estabelece que o montante do
adiantamento é igual ao preço de objectivo diminuído
do preço do mercado mundial e de uma redução calcu-
lada mediante a fórmula aplicável em caso de superação
da quantidade máxima garantida, mas com base na
produção estimada de algodão não descaroçado majo-
rada, no mínimo, de 15 %. O Regulamento (CE) n.o
1842/2000 da Comissão (6) fixou o nível da produção
estimada para a campanha de 2000/2001. A aplicação
deste método conduz à fixação do adiantamento por
Estado-Membro nos níveis indicados infra,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1.o

1. O preço do mercado mundial do algodão não descaro-
çado, referido no artigo 3.o do Regulamento (CE) n.o 1554/95,
é fixado em 38,981 euros/100 kg.

2. O montante do adiantamento da ajuda referido no n.o
3A, primeiro parágrafo, do artigo 5.o do Regulamento (CE) n.o
1554/95 é fixado em:

— 41,807 euros/100 kg para a Espanha,

— 22,779 euros/100 kg para a Grécia,

— 67,319 euros/100 kg para os restantes Estados-Membros.

Artigo 2.o

O presente regulamento entra em vigor em 21 de Outubro de
2000.

(1) JO L 148 de 30.6.1995, p. 45.
(2) JO L 148 de 30.6.1995, p. 48.
(3) JO L 190 de 4.7.1998, p. 4.
(4) JO L 123 de 4.5.1989, p. 23.
(5) JO L 192 de 24.7.1999, p. 39. (6) JO L 220 de 31.8.2000, p. 14.
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O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em
todos os Estados-Membros.

Feito em Bruxelas, em 20 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão
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DIRECTIVA 2000/53/CE DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 18 de Setembro de 2000

relativa aos veículos em fim de vida

O PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO
EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o n.o 1 do seu artigo 175.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (2),

Após consulta do Comité das Regiões,

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado, em função
do projecto comum aprovado pelo Comité de Conciliação em
23 de Maio de 2000 (3),

Considerando o seguinte:

(1) As diferentes medidas nacionais relativas aos veículos
em fim de vida devem ser harmonizadas, em primeiro
lugar, para minimizar o impacto ambiental negativo
daqueles veículos, contribuindo assim para a protecção,
preservação e melhoria da qualidade do ambiente e para
a poupança de energia e, em segundo lugar, para
garantir o correcto funcionamento do mercado interno e
evitar distorções de concorrência dentro da Comunidade.

(2) É necessário um amplo quadro comunitário que garanta
a coerência entre as abordagens nacionais relativamente
à concretização dos referidos objectivos, especialmente
no que se refere à concepção de veículos susceptíveis de
reciclagem e valorização, à aplicação de requisitos para
as instalações de recolha e tratamento e à concretização
dos objectivos de reutilização, reciclagem e valorização,
tendo em conta o princípio da subsidiariedade e o prin-
cípio do poluidor-pagador.

(3) Os veículos em fim de vida criam anualmente na Comu-
nidade entre 8 e 9 milhões de toneladas de resíduos, que
têm de ser correctamente geridos.

(4) A fim de aplicar princípios cautelares e preventivos, e de
acordo com a estratégia comunitária em matéria de
gestão dos resíduos, deve-se evitar, tanto quanto
possível, a formação de resíduos.

(5) A reutilização e valorização dos resíduos e, de prefe-
rência, a sua reutilização e valorização, constituem mais
um princípio fundamental.

(6) Os Estados-Membros devem tomar medidas para
garantir a criação, por parte dos operadores económicos,

de sistemas de recolha, tratamento e valorização de
veículos em fim de vida.

(7) Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessá-
rias para garantir que o último proprietário e/ou
detentor possa entregar o veículo em fim de vida numa
instalação de tratamento autorizada sem quaisquer
encargos em consequência de o veículo ter um valor de
mercado negativo ou nulo. Os Estados-Membros
deverão garantir que os produtores suportem a totali-
dade ou uma parte significativa dos custos de execução
destas medidas; não se devem verificar entraves ao
funcionamento normal das forças de mercado.

(8) A presente directiva deve abranger veículos e veículos
em fim de vida, incluindo os seus componentes e mate-
riais, peças sobressalentes de substituição sem prejuízo
dos níveis de segurança, das emissões para a atmosfera e
do controlo de ruídos.

(9) A presente directiva retoma, sempre que necessário, a
terminologia de várias outras directivas, nomeadamente
a Directiva 67/548/CEE do Conselho, de 27 de Junho de
1967, relativa à aproximação das disposições legislativas,
regulamentares e administrativas respeitantes à classifi-
cação, embalagem e rotulagem das substâncias peri-
gosas (4), a Directiva 70/156/CEE do Conselho, de 6 de
Fevereiro de 1970, relativa à aproximação das legisla-
ções dos Estados-Membros respeitantes à homologação
dos veículos a motor e seus reboques (5), e a Directiva
75/442/CEE do Conselho, de 15 de Julho de 1975,
relativa aos resíduos (6).

(10) Os veículos de época, ou seja, veículos históricos ou
veículos com valor para colecção ou destinados a
museus, conservados em condições razoáveis e compatí-
veis com o ambiente, em estado de circular ou desmon-
tados em peças, não são abrangidos pela definição de
resíduos da Directiva 75/442/CEE, nem pelo âmbito de
aplicação da presente directiva.

(11) É importante aplicar medidas preventivas a partir da fase
de projecto dos veículos, sobretudo sob a forma de uma
redução e controlo das substâncias perigosas nos
veículos, a fim de evitar a sua libertação para o ambi-
ente, facilitar a sua reciclagem e evitar a necessidade de
eliminação de resíduos perigosos. Deverá ser, nomeada-
mente, proibida a utilização de chumbo, mercúrio,

(4) JO 196 de 16.8.1967, p. 1. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 98/98/CE da Comissão (JO L 355 de
30.12.1998, p. 1).

(1) JO C 337 de 7.11.1997, p. 3 eJO C 156 de 3.6.1999, p. 5.
(2) JO C 129 de 27.4.1998, p. 44.
(3) Parecer do Parlamento Europeu de 11 de Fevereiro de 1999 (JO C

150 de 28.5.1999, p. 420), posição comum do Conselho de 29 de
Julho de 1999 (JO C 317 de 4.11.1999, p. 19), decisão do Parla-
mento Europeu de 3 de Fevereiro de 2000 (ainda não publicada no
Jornal Oficial). Decisão do Conselho de 20 de Julho de 2000 e
decisão do Parlamento Europeu de 7 de Setembro de 2000.

(5) JO L 42 de 23.2.1970, p. 1. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 98/91/CE do Parlamento Europeu e do
Conselho (JO L 11 de 16.1.1999, p. 25).

(6) JO L 194 de 25.7.1975, p. 39. Directiva com a última redacção
que lhe foi dada pela Decisão 96/350/CE da Comissão (JO L 135
de 6.6.1996, p. 32).
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cádmio ou crómio hexavalente. Estes metais pesados
deverão ser utilizados apenas em determinadas aplica-
ções, de acordo com uma lista que será regularmente
revista. Contribuir-se-á, assim, para impedir que certos
materiais e componentes se tornem resíduos de retalha-
mento ou sejam incinerados e depositados em aterros.

(12) A reciclagem de todos os plásticos provenientes de
veículos em fim de vida deverá ser continuamente
melhorada. A Comissão está actualmente a analisar o
impacto ambiental do PVC. Com base nestes trabalhos, a
Comissão apresentará propostas adequadas quanto à
utilização do PVC, nomeadamente no que diz respeito
aos veículos.

(13) Os requisitos para o desmantelamento, a reutilização e a
reciclagem dos veículos em fim de vida e dos respectivos
componentes devem ser integrados na fase de projecto e
produção de novos veículos.

(14) Deve ser incentivado o desenvolvimento dos mercados
de materiais reciclados.

(15) Devem ser criados sistemas adequados de recolha, a fim
de garantir que os veículos em fim de vida sejam elimi-
nados sem danos para o ambiente.

(16) Deve ser criado um certificado de destruição, a utilizar
como condição para o cancelamento do registo dos
veículos em fim de vida; os Estados-Membros que não
disponham de um sistema de cancelamento de registo
devem criar um sistema de notificação do certificado de
destruição à autoridade competente quando o veículo
em fim de vida for transferido para a instalação de
tratamento.

(17) A presente directiva não impede os Estados-Membros de
concederem, quando necessário, o cancelamento tempo-
rário do registo de veículos.

(18) O exercício da actividade de operador de instalações de
recolha e tratamento de resíduos só deve ser permitido
após a obtenção da respectiva licença, ou, no caso de ser
utilizado um registo em vez de uma licença, depois de
terem sido preenchidas condições específicas.

(19) Deve ser promovida a faculdade de reciclagem e de
valorização dos veículos.

(20) É importante estabelecer requisitos para as operações de
armazenamento e tratamento, a fim de prevenir
impactos ambientais negativos delas decorrentes e evitar
distorções no comércio e na concorrencia.

(21) A fim de obter resultados a curto prazo e de permitir
aos operadores, consumidores e autoridades públicas
terem a necessária perspectiva a mais longo prazo,
devem ser estabelecidos objectivos quantitativos para os

níveis de reutilização, reciclagem e valorização a atingir
pelos operadores económicos.

(22) Os produtores devem garantir que o projecto e o fabrico
dos veículos tenham em conta a necessidade de atingir
os objectivos quantitativos de reutilização, reciclagem e
valorização. A Comissão promoverá, para o efeito, a
elaboração de normas europeias e tomará as outras
medidas necessárias, a fim de alterar a legislação euro-
peia aplicável em matéria de homologação de veículos.

(23) Ao executar as disposições da presente directiva, os
Estados-Membros devem garantir que a concorrência
não será afectada, nomeadamente no que diz respeito ao
acesso das pequenas e médias empresas ao mercado de
recolha, desmantelamento, tratamento e reciclagem.

(24) A fim de facilitar o desmantelamento, a valorização e,
sobretudo, a reciclagem dos veículos em fim de vida, os
fabricantes de veículos devem fornecer às instalações de
tratamento autorizadas todas as informações de desman-
telamento, nomeadamente as relativas aos materiais peri-
gosos.

(25) A elaboração de normas europeias deve ser fomentada,
quando adequado. Os fabricantes de veículos e os
produtores de materiais devem utilizar normas de codifi-
cação de componentes e materiais, a estabelecer pela
Comissão com a assistência do comité competente. Ao
elaborar essas normas, a Comissão terá em conta, se for
caso disso, os trabalhos em curso neste domínio nas
instâncias internacionais competentes.

(26) São necessários dados à escala comunitária acerca dos
veículos em fim de vida, para acompanhar a realização
dos objectivos da presente directiva.

(27) Os consumidores devem ser adequadamente informados,
a fim de adaptarem o seu comportamento e atitudes. Os
operadores económicos interessados devem facultar
informações para o efeito.

(28) Desde que estejam preenchidas determinadas condições,
os Estados-Membros podem decidir que certas disposi-
ções sejam executadas através de acordos com o sector
económico em questão.

(29) A adaptação dos requisitos relativos às instalações de
tratamento e à utilização de substâncias perigosas ao
progresso científico e técnico, bem como a adopção de
normas mínimas para o certificado de destruição, os
modelos da base de dados e as medidas de execução
necessárias ao controlo da conformidade com os objec-
tivos quantitativos, devem ser garantidas pela Comissão
através de um processo de comité.

(30) As medidas necessárias à execução da presente directiva
serão aprovadas nos termos da Decisão 1999/468/CE do
Conselho, de 28 de Junho de 1999, que fixa as regras de
exercício das competências de execução atribuídas à
Comissão (1).

(31) Os Estados-Membros podem aplicar o disposto na
presente directiva antes da data nela prevista, desde que
o façam nos termos do Tratado,

(1) JO L 184 de 17.7.1999, p. 23.
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ADOPTARAM A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

Objectivos

A presente directiva estabelece medidas que têm como primeira
prioridade a prevenção da formação de resíduos provenientes
de veículos e, além disso, a reutilização, reciclagem e outras
formas de valorização dos veículos em fim de vida e seus
componentes, de forma a reduzir a quantidade de resíduos a
eliminar, bem como a melhoria do desempenho ambiental de
todos os operadores económicos intervenientes durante o ciclo
de vida dos veículos e, sobretudo, dos operadores directamente
envolvidos no tratamento de veículos em fim de vida.

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos da presente directiva, entende-se por:

1. «Veículo», qualquer veículo classificado nas categorias M1
ou N1 definidas na parte A do anexo II da Directiva
70/156/CEE, e os veículos a motor de três rodas definidos
na Directiva 92/61/CEE, com exclusão dos triciclos a
motor.

2. «Veículo em fim de vida», um veículo que constitui um
resíduo na acepção da alínea a) do artigo 1.o da Directiva
75/442/CEE.

3. «Produtor», o fabricante de um veículo ou o importador
profissional de um veículo para um Estado-Membro.

4. «Prevenção», as medidas destinadas a reduzir a quantidade
e a nocividade para o ambiente dos veículos em fim de
vida, seus materiais e substâncias.

5. «Tratamento», qualquer actividade efectuada após a entrega
do veículo em fim de vida numa instalação para fins de
despoluição, desmantelamento, corte, retalhamento, valori-
zação ou preparação para a eliminação dos resíduos reta-
lhados e quaisquer outras operações realizadas para fins de
valorização e/ou eliminação do veículo em fim de vida e
seus componentes.

6. «Reutilização», qualquer operação através da qual os
componentes de veículos em fim de vida sejam utilizados
para o mesmo fim para que foram concebidos.

7. «Reciclagem», o reprocessamento, no âmbito de um
processo de produção, dos materiais residuais para o fim
original ou para outros fins mas excluindo a valorização
energética. A valorização energética significa a utilização
de resíduos combustíveis como meio de produção de
energia, através de incineração directa com ou sem outros
resíduos mas com recuperação do calor.

8. «Valorização», qualquer das operações aplicáveis previstas
no anexo II B da Directiva 75/442/CEE.

9. «Eliminação», qualquer das operações aplicáveis previstas
no anexo II A da Directiva 75/442/CEE.

10. «Operadores económicos», os produtores, os distribuidores,
as companhias de seguro automóvel, os operadores de
instalações de recolha, desmantelamento, retalhamento,
valorização e reciclagem e outras instalações de tratamento

de veículos em fim de vida, incluindo os seus componentes
e materiais.

11. «Substância perigosa», qualquer substância considerada
perigosa nos termos da Directiva 67/548/CEE.

12. «Retalhadora», qualquer dispositivo utilizado para corte ou
fragmentação de veículos em fim de vida, inclusivamente
para a obtenção directa de sucata de metal reutilizável.

13. «Informações de desmantelamento», todas as informações
necessárias ao tratamento adequado e compatível com o
ambiente de um veículo em fim de vida. Essas informações
são disponibilizadas pelos produtores de veículos ou de
peças às instalações de tratamento autorizadas, sob a
forma de manuais ou meios electrónicos (por exemplo,
CD-Rom e serviços em linha).

Artigo 3.o

Âmbito

1. A presente directiva abrange veículos e veículos fora de
uso, incluindo os seus componentes e materiais. Sem prejuízo
do terceiro parágrafo do n.o 4 do artigo 5.o, esta disposição é
aplicável independentemente do modo como o veículo tenha
sido mantido ou reparado e de estar equipado com compo-
nentes fornecidos pelo produtor ou com outros componentes
cuja montagem como peças sobressalentes ou de substituição
cumpra o disposto nas disposições comunitárias ou nacionais
aplicáveis.

2. A presente directiva é aplicável sem prejuízo da legislação
comunitária em vigor e da legislação nacional correspondente,
em especial no que diz respeito às normas de segurança, às
emissões para a atmosfera, ao controlo de ruídos e à protecção
do solo e das águas.

3. Quando um produtor fabricar ou importar exclusiva-
mente veículos isentos do disposto na Directiva 70/156/CEE,
por força do n.o 2, alínea a), do seu artigo 8.o, os Estados-
-Membros podem isentar esse produtor e os seus veículos do
disposto no n.o 4 do artigo 7.o, e nos artigos 8.o e 9.o da
presente directiva.

4. Os veículos destinados a fins especiais, tal como definidos
na alínea a) do n.o 1 do segundo travessão do artigo 4.o da
Directiva 70/156/CEE, ficam excluídos do disposto no artigo
7.o da presente directiva.

5. Quanto aos veículos a motor de três rodas, são aplicáveis
apenas os n.os 1 e 2 do artigo 5.o e o artigo 6.o da presente
directiva.

Artigo 4.o

Prevenção

1. Com o objectivo de promover a prevenção dos resíduos,
os Estados-Membros devem, nomeadamente, dar incentivos
para que:

a) Os fabricantes de veículos, em colaboração com os fabri-
cantes de materiais e equipamentos, controlem a utilização
de substâncias perigosas nos veículos e reduzam o seu uso,
tanto quanto possível, a partir da fase de projecto dos
veículos, em especial a fim de evitar a libertação dessas
substâncias para o ambiente, facilitar a reciclagem e evitar a
necessidade de eliminar resíduos perigosos;
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b) Nas fases de projecto e produção de veículos novos sejam
tomados plenamente em consideração e facilitados o
desmantelamento, a reutilização e a valorização, especial-
mente a reciclagem, dos veículos em fim de vida, bem como
dos seus componentes e materiais;

c) Os fabricantes de veículos, em colaboração com os fabri-
cantes de materiais e equipamentos, integrem uma quanti-
dade crescente de material reciclado em veículos e outros
produtos, a fim de desenvolver os mercados de materiais
reciclados.

2. a) Os Estados-Membros assegurarão que os materiais e
componentes dos veículos comercializados a partir de 1
de Julho de 2003 não contenham chumbo, mercúrio,
cádmio ou crómio hexavalente, excepto nos casos enun-
ciados no Anexo II e nas condições aí especificadas;

b) A Comissão pode, nos termos do artigo 11.o, regular-
mente e de acordo com o progresso técnico e científico,
alterar o anexo II para:
i) se necessário, estabelecer as concentrações máximas
até às quais é tolerada a presença das substâncias
referidas na alínea a) em materiais e componentes
específicos de veículos,

ii) isentar determinados materiais e componentes de
veículos da aplicação do disposto na alínea a) se a
utilização dessas substâncias for inevitável,

iii) eliminar do anexo II materiais e componentes de
veículos, se se puder evitar a utilização dessas
substâncias,

iv) designar, nos termos das subalíneas i) e ii), os mate-
riais e componentes de veículos que podem ser
removidos antes de se proceder a qualquer trata-
mento subsequente, os quais devem ser rotulados ou
identificados de qualquer outro modo adequado;

c) A Comissão procederá à primeira alteração do anexo II o
mais tardar em 21 de Outubro de 2001. Em todo o caso,
nenhuma das isenções nele indicadas pode ser retirada
do anexo antes de 1 de Janeiro de 2003.

Artigo 5.o

Recolha

1. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessá-
rias para garantir:
— a criação, por parte dos operadores económicos, de

sistemas de recolha de todos os veículos em fim de vida e
na medida do que for tecnicamente viável, das peças usadas
provenientes da reparação de veículos particulares e que
constituam resíduos.

— para assegurar a disponibilização adequada de instalações
de recolha no seu território.

2. Os Estados-Membros devem também tomar as medidas
necessárias para garantir que todos os veículos em fim de vida
sejam transferidos para instalações de tratamento autorizadas.

3. Os Estados-Membros devem criar um sistema segundo o
qual a apresentação de um certificado de destruição constitua
um requisito indispensável para o cancelamento do registo de
um veículo em fim de vida. O certificado será entregue ao
detentor e/ou proprietário, quando o veículo em fim de vida
for transferido para uma instalação de tratamento. As instala-
ções de tratamento autorizadas nos termos do artigo 6.o devem
ficar habilitadas a passar certificados de destruição. Os Estados-
-Membros podem autorizar a passar certificados de destruição

os produtores, os comerciantes de veículos e as instalações de
recolha mandatadas por instalações de tratamento autorizadas,
na condição de garantirem que o veículo em fim de vida seja
transferido para uma instalação de tratamento autorizada e
desde que aqueles sejam titulares de um registo público.

A emissão de certificados de destruição por instalações de
tratamento ou por comerciantes ou instalações de recolha
mandatadas por instalações de tratamento autorizadas não lhes
confere o direito de requerer qualquer reembolso, excepto nos
casos em que este seja explicitamente previsto pelos Estados-
-Membros.

Os Estados-Membros que não disponham de um sistema de
cancelamento de registo à data de entrada em vigor da presente
directiva devem criar um sistema de notificação do certificado
de destruição à autoridade competente quando o veículo em
fim de vida for transferido para a instalação de tratamento,
dando ainda cumprimento aos restantes requisitos do presente
número. Os Estados-Membros que recorram ao disposto no
presente parágrafo informarão a Comissão dos motivos por
que o fizeram.

4. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessá-
rias para garantir que a entrega do veículo numa instalação de
tratamento autorizada nos termos do n.o 3 seja efectuada sem
custos para o último detentor e/ou proprietário em conse-
quência de o veículo ter um valor de mercado negativo ou
nulo.

Os Estados-Membros devem tomar as disposições necessárias
para assegurar que os produtores suportem a totalidade ou
uma parte significativa dos custos de execução desta medida
e/ou aceitem os veículos em fim de vida nas condições referidas
no primeiro parágrafo.

Os Estados-Membros podem prever que a entrega dos veículos
em fim de vida não seja totalmente livre de encargos se os
referidos veículos não contiverem os componentes essenciais
de um veículo, em particular o motor e a carroçaria, ou conti-
verem resíduos que tenham sido acrescentados a esses mesmos
veículos.

A Comissão deve acompanhar com regularidade a execução do
primeiro parágrafo, a fim de garantir que este não provoque
distorções no mercado e, se necessário, proporá ao Parlamento
Europeu e ao Conselho as alterações adequadas.

5. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessá-
rias para garantir o reconhecimento e aceitação mútuos, por
parte das autoridades competentes, dos certificados de destrui-
ção emitidos noutros Estados-Membros, nos termos do n.o 3.
Para esse efeito, a Comissão deve elaborar, o mais tardar até 21
de Outubro de 2001, os requisitos mínimos relativos ao certifi-
cado de destruição.

Artigo 6.o

Tratamento

1. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessá-
rias para garantir que todos os veículos em fim de vida sejam
armazenados (incluindo o armazenamento temporário) e
tratados de acordo com os requisitos gerais previstos no artigo
4.o da Directiva 75/442/CEE e com os requisitos técnicos
mínimos previstos no anexo I da presente directiva, sem
prejuízo das regulamentações nacionais em matéria de saúde e
ambiente.
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2. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessá-
rias para garantir que qualquer estabelecimento ou empresa que
efectue operações de tratamento obtenha uma autorização ou
esteja inscrito junto das autoridades competentes, nos termos
dos artigos 9.o, 10.o e 11.o da Directiva 75/442/CEE.

A dispensa de autorização referida no n.o 1, alínea b), do artigo
11.o da Directiva 75/442/CEE pode ser aplicável às operações
de valorização de resíduos de veículos em fim de vida tratados
nos termos do ponto 3 do anexo I da presente directiva, desde
que, antes da inscrição, as autoridades competentes procedam a
uma inspecção, destinada a verificar:

a) O tipo e a quantidade de resíduos a tratar;

b) Os requisitos técnicos gerais a observar; e

c) As precauções de segurança a tomar,

de forma a cumprir os objectivos a que se refere o artigo 4.o da
Directiva 75/442/CEE. Esta inspecção deve ser efectuada uma
vez por ano, devendo os Estados-Membros que façam uso da
dispensa acima referida enviar os respectivos resultados à
Comissão.

3. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessá-
rias para garantir que qualquer estabelecimento ou empresa que
proceda a operações de tratamento cumpra, no mínimo, as
seguintes obrigações, nos termos do anexo I:

a) Os veículos em fim de vida devem ser totalmente despo-
jados antes de se proceder ao seu tratamento subsequente,
ou devem ser tomadas disposições equivalentes, a fim de
reduzir qualquer impacto ambiental adverso. Os compo-
nentes ou materiais rotulados ou de outro modo identifi-
cados nos termos do n.o 2 do artigo 4.o devem ser remo-
vidos antes de se proceder a qualquer outro tratamento.

b) Os materiais e componentes perigosos devem ser remo-
vidos, seleccionados e separados de forma a não contami-
narem os resíduos retalhados dos veículos em fim de vida.

c) As operações de despojamento e o armazenamento devem
ser efectuados de maneira a garantir a possibilidade de
reutilização e valorização, especialmente de reciclagem, dos
componentes dos veículos.

As operações de tratamento de despoluição dos veículos em
fim de vida referidas no ponto 3 do anexo I devem ser efec-
tuadas com a maior brevidade possível.

4. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessá-
rias para garantir que a autorização ou a inscrição referidas no
n.o 2 incluam todas as condições necessárias ao cumprimento
dos requisitos previstos nos n.os 1, 2 e 3.

5. Os Estados-Membros devem incentivar os estabeleci-
mentos e empresas que efectuam as operações de tratamento a
utilizar sistemas de gestão ambiental devidamente certificados.

Artigo 7.o

Reutilização e valorização

1. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessá-
rias para incentivar a reutilização efectiva dos componentes
reutilizáveis, a valorização dos não passíveis de reutilização e a
preferência pela reciclagem, sempre que viável do ponto de
vista ambiental, sem prejuízo dos requisitos de segurança dos
veículos e do ambiente, tais como o controlo das emissões para
a atmosfera e do ruído.

2. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessá-
rias para garantir a concretização dos objectivos seguintes por
parte dos operadores económicos:

a) O mais tardar até 31 de Dezembro de 2006, a reutilização e
valorização de todos os veículos em fim de vida deve ser
aumentada para um mínimo de 85 %, em massa, em média,
por veículo e por ano. A reutilização e reciclagem deve ser
aumentada, dentro do mesmo prazo, para um mínimo de
80 %, em massa, em média, por veículo e por ano.

Relativamente aos veículos produzidos antes de 1980, os
Estados-Membros podem prever objectivos menos elevados,
embora não inferiores a 75 %, para a reutilização e valori-
zação e não inferiores a 70 % para a reutilização e reci-
clagem. Os Estados-Membros que recorram ao disposto no
presente parágrafo devem informar a Comissão e os outros
Estados-Membros dos motivos por que o fizeram;

b) O mais tardar até 1 de Janeiro de 2015, a reutilização e
valorização de todos os veículos em fim de vida deve ser
aumentada para um mínimo de 95 %, em massa, em média,
por veículo e por ano. Dentro do mesmo período, a reutili-
zação e reciclagem deve ser aumentada para um mínimo de
85 % em massa, em média, por veículo e por ano.

O mais tardar até 31 de Dezembro de 2005, o Parlamento
Europeu e o Conselho devem voltar a analisar os objectivos
referidos na alínea b), com base num relatório da Comissão
acompanhado de uma proposta. No seu relatório, a Comissão
deve ter em conta o desenvolvimento da composição dos
veículos em termos de materiais utilizados e quaisquer outros
aspectos ambientais importantes relacionados com os veículos.

A Comissão deve estabelecer, nos termos do artigo 11.o, as
regras de execução necessárias para o controlo do cumpri-
mento, pelos Estados-Membros, dos objectivos previstos no
presente número. Ao fazê-lo, a Comissão terá em consideração
todos os elementos pertinentes, nomeadamente a disponibili-
dade de informações e a evolução das exportações e importa-
ções de veículos em fim de vida. A Comissão tomará esta
medida o mais tardar até 21 de Outubro de 2002.

3. O Parlamento Europeu e o Conselho devem estabelecer,
com base em proposta da Comissão, objectivos em matéria de
reutilização e valorização e de reutilização e reciclagem relati-
vamente aos anos posteriores a 2015.

4. Para preparar a alteração da Directiva 70/156/CEE, a
Comissão deve promover a elaboração de normas europeias
relativas aos níveis de desmantelamento, valorização e reci-
clagem dos veículos. Logo que as normas sejam aprovadas, mas
nunca após o final de 2001, e com base em proposta da
Comissão, o Parlamento Europeu e o Conselho devem alterar a
Directiva 70/156/CEE, de forma a que os veículos homolo-
gados nos termos dessa directiva e comercializados três anos
após essa alteração sejam passíveis de reutilização e/ou reci-
clagem a um nível mínimo de 85 %, em massa, por veículo e
sejam passíveis de reutilização e/ou valorização a um nível
mínimo de 95 %, em massa, por veículo.

5. Ao propor a alteração da Directiva 70/156/CEE no que
diz respeito aos níveis de desmantelamento, valorização e reci-
clagem dos veículos, a Comissão deve ter em conta, se for caso
disso, a necessidade de assegurar que a reutilização dos compo-
nentes não acarrete riscos para a segurança ou para o
ambiente.
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Artigo 8.o

Normas de codificação/Informações de desmantelamento

1. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessá-
rias para garantir que os produtores, em colaboração com os
fabricantes de materiais e equipamentos, utilizem normas de
codificação de componentes e materiais, em especial para faci-
litar a identificação dos componentes e materiais passíveis de
reutilização e valorização.

2. O mais tardar em 21 de Outubro de 2001 e nos termos
do artigo 11.o, a Comissão deve elaborar as normas referidas
no n.o 1 do presente artigo. A Comissão terá então em conside-
ração os trabalhos desenvolvidos neste domínio nas instâncias
internacionais e dará a contribuição adequada para este
trabalho.

3. Os Estados-Membros devem tomar as medidas necessá-
rias para garantir que os produtores forneçam informações de
desmantelamento para cada tipo de novo veículo colocado no
mercado no prazo de seis meses depois do veículo ser comer-
cializado. Essas informações devem identificar, na medida do
necessário para que as instalações de tratamento possam
cumprir as disposições estabelecidas na presente directiva, os
diferentes componentes e materiais e a localização de todas as
substâncias perigosas dos veículos, nomeadamente para atingir
os objectivos previstos no artigo 7.o

4. Sem prejuízo da confidencialidade comercial e industrial,
os Estados-Membros devem tomar as medidas necessárias para
garantir que os fabricantes de componentes utilizados em
veículos facultem às instalações de tratamento autorizadas, na
medida em que estas o solicitem, as devidas informações sobre
o desmantelamento, a armazenagem e o controlo dos compo-
nentes que podem ser reutilizados.

Artigo 9.o

Relatório e informações

1. De três em três anos, os Estados-Membros devem apre-
sentar um relatório à Comissão sobre a execução da presente
directiva. O relatório é redigido com base num questionário ou
num esquema elaborado pela Comissão nos termos do artigo
6.o da Directiva 91/692/CEE (1), com o objectivo de criar bases
de dados sobre os veículos em fim de vida e o tratamento que
lhes é dado. O relatório deve conter informações pertinentes
sobre eventuais alterações estruturais das empresas dos sectores
da distribuição, recolha, desmontagem, retalhamento, valori-
zação e reciclagem que provoquem distorções de concorrência
entre os Estados-Membros ou no interior dos mesmos. O ques-
tionário ou esquema deve ser enviado aos Estados-Membros
seis meses antes do início do período abrangido pelo relatório.
O relatório deve ser enviado à Comissão no prazo de nove
meses a contar do final do período de três anos a que se referir.

O primeiro relatório deve abranger um período de três anos a
contar de 21 de Abril de 2002.

Com base nas informações acima referidas, a Comissão deve
publicar um relatório sobre a execução da presente directiva no
prazo de nove meses a contar da recepção dos relatórios dos
Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros devem exigir sempre aos opera-
dores económicos interessados a publicação de informações
relativas:

— à concepção dos veículos e seus componentes, tendo em
vista a sua capacidade de valorização e reciclagem,

— ao tratamento ecologicamente correcto dos veículos em fim
de vida, e em especial à remoção de todos os fluidos e ao
desmantelamento,

— ao desenvolvimento e optimização de formas de reutili-
zação, reciclagem e valorização dos veículos em fim de vida
e dos respectivos componentes,

— aos progressos realizados em matéria de valorização e reci-
clagem no sentido de reduzir a quantidade de resíduos a
eliminar e aumentar as taxas de valorização e reciclagem.

O construtor deve facultar estas informações aos eventuais
compradores dos veículos, devendo as mesmas ser incluídas
nas publicações de carácter publicitário utilizadas na comercia-
lização do novo veículo.

Artigo 10.o

Execução

1. Os Estados-Membros devem pôr em vigor as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias para
dar cumprimento à presente directiva até 21 de Abril de 2002
e informar imediatamente a Comissão desse facto.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições,
estas devem incluir uma referência à presente directiva ou ser
acompanhadas dessa referência quando da sua publicação
oficial. As modalidades dessa referência serão aprovadas pelos
Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão o
texto das principais disposições de direito interno que apro-
varem nas matérias reguladas pela presente directiva.

3. Desde que sejam cumpridos os objectivos previstos na
presente directiva, os Estados-Membros podem transpor as
disposições do n.o 1 do artigo 4.o, do n.o 1 do artigo 5.o, do n.o
1 do artigo 7.o, dos n.os 1 e 3 do artigo 8.o e do n.o 2 do artigo
9.o e definir as regras de execução do n.o 4 do artigo 5.o
mediante acordos entre as autoridades competentes e os
sectores económicos envolvidos. Esses acordos devem cumprir
as seguintes condições:

a) Os acordos devem ser exequíveis;

b) Os acordos devem especificar os objectivos e os prazos
correspondentes;

c) Os acordos devem ser publicados no jornal oficial nacional
ou num documento oficial igualmente acessível ao público e
enviados à Comissão;

d) Os resultados obtidos pelo acordo devem ser fiscalizados
periodicamente, comunicados às autoridades competentes e
à Comissão e postos à disposição do público nas condições
previstas no próprio acordo;

e) As autoridades competentes devem tomar disposições para
analisar o progresso conseguido com o acordo;(1) JO L 377 de 31.12.1991, p. 48.
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f) Em caso de incumprimento do acordo, os Estados-Membros
devem executar as disposições pertinentes da presente direc-
tiva por via legislativa, regulamentar ou administrativa.

Artigo 11.o

Procedimento do comité

1. A Comissão é assistida pelo comité instituído pelo artigo
18.o da Directiva 75/442/CEE, a seguir designado por «comité».

2. Sempre que se faça referência ao presente artigo, são
aplicáveis os artigos 5.o e 7.o da Decisão 1999/468/CE,
tendo-se em conta o disposto no seu artigo 8.o

O prazo previsto no n.o 6 do artigo 5.o da Decisão 1999/
/468/CE é de três meses.

3. O comité aprovará o seu regulamento interno.

4. A Comissão deve adoptar, nos termos do procedimento
previsto no presente artigo:

a) Os requisitos mínimos do certificado de destruição,
previstos no n.o 5 do artigo 5.o;

b) As regras de execução previstas no terceiro parágrafo do
n.o 2 do artigo 7.o;

c) Os modelos relativos ao sistema de bases de dados previstos
no artigo 9.o;

d) As alterações necessárias para a adaptação dos anexos da
presente directiva ao progresso científico e técnico.

Artigo 12.o

Entrada em vigor

1. A presente directiva entra em vigor no dia da sua publi-
cação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

2. O n.o 4 do artigo 5.o é aplicável:
— a partir de 1 de Julho de 2002 em relação aos veículos

colocados no mercado a partir dessa data,
— a partir de 1 de Janeiro de 2007 em relação aos veículos

colocados no mercado antes da data a que se refere o
primeiro travessão.

3. Os Estados-Membros podem aplicar o n.o 4 do artigo 5.o
antes das datas previstas no n.o 2.

Artigo 13.o

Destinatários

Os Estados-Membros são os destinatários da presente directiva.

Feito em Bruxelas, em 18 de Setembro de 2000.

Pelo Parlamento Europeu

A Presidente

N. FONTAINE

Pelo Conselho

O Presidente

H. VÉDRINE
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ANEXO I

Requisitos técnicos mínimos para o tratamento nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 6.o

1. Instalações de armazenamento (incluindo armazenamento temporário) de veículos em fim de vida antes do respectivo
tratamento:

— superfícies impermeáveis para áreas apropriadas, equipadas com sistemas de recolha de derramamentos, decanta-
dores e purificadores-desengorduradores,

— equipamento para tratamento de águas, incluindo a água da chuva, em conformidade com os regulamentos em
matéria de saúde e ambiente.

2. Instalações de tratamento:

— superfícies impermeáveis para áreas apropriadas, equipadas com sistemas de recolha de derramamentos, decanta-
dores e purificadores-desengorduradores,

— armazéns adequados par apeças desmontadas, incluindo armazéns impermeáveis para sobresselentes contaminados
com óleo,

— recipientes adequados para armazenamento de baterias (com neutralização dos electrólitos no próprio local ou
noutro local), filtros e condensadores contendo PCB/PCT,

— reservatórios adequados para armazenamento separado dos fluidos provenientes de veículos em fim de vida:
combustível, óleo do motor, óleo da caixa de velocidades, óleo da transmissão, óleo hidráulico, líquidos de
arrefecimento, anticongelante, fluidos dos travões, ácidos das baterias, fluidos dos sistemas de ar condicionado e
quaisquer outros fluidos provenientes de veículos em fim de vida,

— equipamento para tratamento de águas, incluindo a água da chuva, em conformidade com os regulamentos em
matéria de saúde e ambiente,

— locais de armazenamento adequado de pneumáticos usados, incluindo a prevenção de incêndios e de empilha-
mento excessivo.

3. Operações de tratamento para despoluição dos veículos em fim de vida:

— remoção das baterias e dos depósitos de gás liquefeito,
— remoção ou neutralização dos componentes potencialmente explosivos (por exemplo, sacos de ar),
— remoção, recolha e armazenagem separadas de combustível, óleo do motor, óleo da transmissão, óleo da caixa de

velocidades, óleo dos sitemas hidráulicos, líquidos de arrefecimento, anticongelante, fluidos dos travões, fluidos dos
sistemas de ar condicionado ou de qualquer outro fluido contido no veículo em fim de vida, a menos que sejam
necessários para efeitos de reutilização das peças visadas,

— remoção, na medida do possível, de todos os componentes identificados como contendo mercúrio.

4. Operações de tratamento a fim de promover a reciclagem:

— remoção dos catalisadores,
— remoção dos componentes metálicos que contenham cobre, alumínio e magnésio, se esses metais não forem

separados no acto de retalhamento,
— remoção dos pneumáticos e grandes componentes de plástico (por exemplo, pára-choques, painel de bordo,

reservatórios de fluidos, etc.), se estes materiais não forem separados no acto de retalhamento, por forma a
poderem ser efectivamente reciclados como materiais,

— remoção dos vidros.

5. As operações de armazenamento serão realizadas de forma a evitar danos nos componentes que contenham fluidos,
nos componentes recuperáveis ou nos sobresselentes.
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Materiais e componentes

Devem ser rotulados ou identifi-
cáveis em conformidade com o

disposto na subalínea iv) da alínea b)
do n.o 2, do artigo 4.o

ANEXO II

Materiais e componentes isentos da aplicação do disposto no n.o 2, alínea a), do artigo 4.o

Chumbo como elemento de liga

1. Aço (incluindo o aço com revestimento de zinco) com um teor em chumbo igual
ou inferior a 0,35 % em massa

2. Alumínio com um teor em chumbo igual ou inferior a 0,4 % em massa

3. Alumínio das jantes, peças de motor e manivelas de elevadores de janelas com um
teor em chumbo igual ou inferior a 4 % em massa

X

4. Liga de cobre com um teor em chumbo igual ou inferior a 4 % em massa

5. Capas dos apoios e pistões em chumbo/bronze

Chumbo e compostos de chumbo em componentes

6. Baterias X

7. Revestimento interior de depósitos de gasolina X

8. Amortecedores de vibrações X

9. Vulcanizante para tubos flexíveis de alta pressão e de alimentação de combustível

10. Estabilizador de tintas de protecção

11. Soldaduras em placas de circuitos electrónicos e outras

Crómio hexavalente

12. Revestimento anticorrosivo de numerosos componentes essenciais de veículo
(máximo 2 g por veículo)

Mercúrio

13. Lâmpadas e mostradores do painel de comando (equipamentos de iluminação) X

No âmbito do procedimento referido na alínea b), do n.o 2, do artigo 4.o, a Comissão deve avaliar as seguintes aplicações:

— alumínio das jantes, peças de motor e manivelas de elevadores de janelas,
— chumbo das baterias,
— chumbo da massa de equilíbrio,
— componentes eléctricos contendo chumbo fixado numa matriz de vidro ou de cerâmica,
— cádmio das baterias para veículos eléctricos.

Tal avaliação, de carácter prioritário, terá por objecto determinar, o mais rapidamente possível, se o anexo II deve ser
alterado em consequência.No que se refere ao cádmio das baterias para veículos eléctricos, a Comissão terá em conta, no
âmbito do procedimento referido no n.o 2, alínea b), do artigo 4.o e no contexto de uma avaliação ambiental global, a
disponibilidade de materiais de substituição e de veículos eléctricos.



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias21.10.2000 L 269/43

Declarações da Comissão

Ad n.o 1, primeiro travessão do artigo 5.o

A Comissão confirma que o n.o 1, primeiro travessão, do artigo 5.o permite aos Estados-Membros utilizar
os sistemas de recolha existentes no que diz respeito a resíduos constituídos por peças usadas e que não
exige dos Estados-Membros a criação de sistemas de recolha separados com exigências financeiras especí-
ficas (para resíduos constituídos por peças usadas).

Ad n.o 3, primeiro parágrafo, do artigo 5.o

A Comissão considera que a referência ao registo no n.o 3, primeiro parágrafo, do artigo 5.o permite aos
Estados-Membros decidir se os produtores, comerciantes ou instalações de recolha devem ser registados ao
abrigo da Directiva-Quadro «Resíduos» ou num novo registo criado especificamente para esse efeito.

Ad n.o 1 do artigo 7.o

A Comissão declara que o n.o 1 do artigo 7.o não estabelece requisitos, medidas ou critérios adicionais para
os controlos técnicos.
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DIRECTIVA 2000/65/CE DO CONSELHO
de 17 de Outubro de 2000

que altera a Directiva 77/388/CEE no que diz respeito à determinação do devedor do imposto sobre
o valor acrescentado

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratada que institui a Comunidade Europeia
e, nomeadamente, o seu artigo 93.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão (1),

Tendo em conta o parecer do Parlamento Europeu (2),

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social (3),

Considerando o seguinte:

(1) As actuais disposições previstas no artigo 21.o da Sexta
Directiva (77/388/CEE) do Conselho, de 17 de Maio de
1977, relativa à harmonização das legislações dos
Estados-Membros respeitantes aos impostos sobre o
volume de negócios — sistema comum do imposto
sobre o valor acrescentado: matéria colectável
uniforme (4), em matéria de determinação do devedor do
imposto levantam sérias dificuldades aos operadores,
nomeadamente, aos de menor dimensão.

(2) A Directiva 76/308/CEE do Conselho, de 15 de Março
de 1976, relativa à assistência mútua em matéria de
cobrança de créditos resultantes de operações que fazem
parte do sistema de financiamento do Fundo Europeu de
Orientação e Garantia Agrícola, bem como de direitos
niveladores agrícolas e de direitos aduaneiros (5), a Direc-
tiva 77/799/CEE do Conselho, de 19 de Dezembro de
1977, relativa à assistência mútua das autoridades
competentes dos Estados-Membros no domínio dos
impostos directos (6), e o Regulamento (CEE) n.o 218/92
do Conselho, de 27 de Janeiro de 1992, relativo à
cooperação administrativa no domínio dos impostos
indirectos (IVA) (7), estruturam a assistência mútua entre
os Estados-Membros no que diz respeito a uma determi-
nação rigorosa do IVA devido e respectiva cobrança.

(3) O relatório da Comissão relativo à segunda fase da
iniciativa SLIM (simplificação da legislação do mercado
interno) recomenda que se proceda a um estudo das
possibilidades e meios de reformar o sistema da repre-
sentação fiscal previsto no artigo 21.o da Directiva 77/
/388/CEE.

(4) A única alteração susceptível de simplificar efectiva-
mente de forma considerável o sistema comum do IVA,
em geral, e a determinação do devedor do imposto, em
especial, consiste na supressão de qualquer faculdade,

para os Estados-Membros, de tornar obrigatória a desig-
nação de um representante fiscal.

(5) Por conseguinte, a designação de um representante fiscal
só poderá ser facultativa para os sujeitos passivos não
estabelecidos.

(6) Ao abrigo do artigo 22.o da Directiva 77/388/CEE, os
Estados-Membros podem impor directamente a sujeitos
passivos não estabelecidos as mesmas obrigações
impostas aos sujeitos passivos estabelecidos, incluindo as
que podem ser previstas ao abrigo do n.o 8 do artigo
22.o

(7) Os Estados-Membros poderão continuar a impor aos
sujeitos passivos não estabelecidos nacionais de países
com os quais não tenha sido negociado qualquer instru-
mento jurídico que institua uma assistência mútua
similar à prevista no interior da Comunidade que
designem um representante fiscal que assuma a condição
de devedor do imposto em substituição do sujeito
passivo não estabelecido, ou um mandatário.

(8) Os Estados-Membros continuarão a dispor de inteira
liberdade para designar o devedor do imposto na impor-
tação.

(9) Os Estados-Membros poderão continuar a adoptar
disposições que prevejam que uma outra pessoa dife-
rente do devedor seja solidariamente responsável pelo
pagamento do imposto.

(10) É oportuno clarificar o artigo 10.o da Directiva 77/
/388/CEE, a fim de evitar certos casos de evasão fiscal no
que respeita a prestações contínuas.

(11) A Directiva 77/388/CEE deve ser alterada em conformi-
dade,

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1.o

A Directiva 77/388/CEE é alterada do seguinte modo:

1. No n.o 2, primeiro parágrafo, do artigo 10.o, após o segundo
período é aditado o seguinte parágrafo:

«Os Estados-Membros podem dispor, em determinados
casos, que as entregas de bens e os serviços regularmente
prestados durante determinado período sejam tidos por
concluídos após o prazo de um ano.»

2. No ponto 1 do artigo 28.oF (que altera os n.os 2, 3 e 4 do
artigo 17.o da mesma directiva) e no n.o 4, alínea a) do
artigo 17.o, a expressão «n.o 1, alínea a), do artigo 21.o» é
substituída pela expressão: «n.o 1, alíneas a) e c), do artigo
21.o».

(1) JO C 409 de 30.12.1998, p. 10.
(2) JO C 219 de 30.7.1999, p. 91.
(3) JO C 116 de 28.4.1999, p. 14.
(4) JO L 145 de 13.6.1977, p. 1. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 2000/17/CE (JO L 84 de 5.4.2000,
p. 24).

(5) JO L 73 de 19.3.1976, p. 18. Directiva com a última redacção que
lhe foi dada pelo Acto de Adesão de 1994.

(6) JO L 336 de 27.12.1977, p. 15. Directiva com a última redacção
que lhe foi dada pelo Acto de Adesão de 1994.

(7) JO L 24 de 1.2.1992, p. 1.



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias21.10.2000 L 269/45

3. No ponto E, quinto travessão do n.o 3, do artigo 28.oC a
expressão «o terceiro parágrafo do n.o 1, alínea a), do artigo
21.o» é substituída pela expressão «n.o 1, alínea c), do artigo
21.o».

4. No artigo 28.oG (que substitui o artigo 21.o da mesma
directiva), o texto do artigo 21.o passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 21.o

Devedor do imposto à Fazenda Pública

1. No regime interno, o imposto sobre o valor acrescen-
tado é devido:

a) Pelos sujeitos passivos que efectuem entregas de bens ou
prestações de serviços tributáveis, com excepção dos
casos referidos nas alíneas b) e c).

No caso de as entregas de bens ou prestações de serviços
tributáveis serem efectuadas por um sujeito passivo que
não se encontre estabelecido no território do país, os
Estados-Membros podem prever, nas condições por eles
fixadas, que o devedor do imposto é o destinatário das
entregas de bens ou prestações de serviços tributáveis;

b) Pelos sujeitos passivos destinatários de serviços referidos
no n.o 2, alínea e), do artigo 9.o, ou pelos destinatários de
serviços referidos nos pontos C, D, E e F do artigo 28.oB
que estejam registados no território do país para efeitos
do imposto sobre o valor acrescentado, se os serviços
forem prestados por um sujeito passivo não estabelecido
no território do país;

c) Pelos destinatários de entregas de bens sempre que se
encontrem reunidas as seguintes condições:

— a operação tributável for uma entrega de bens efec-
tuada nas condições previstas no ponto E, n.o 3, do
artigo 28.oC,

— o destinatário dessa entrega de bens for outro sujeito
passivo ou uma pessoa colectiva que não seja sujeito
passivo registado para efeitos do imposto sobre o
valor acrescentado no território do país,

— a factura emitida pelo sujeito passivo não estabele-
cido no território do país for conforme ao disposto
no n.o 3 do artigo 22.o

Todavia, os Estados-Membros podem dispor uma derro-
gação a esta obrigação quando o sujeito passivo não
estabelecido no território aí tiver designado um represen-
tante fiscal;

d) Por todas as pessoas que mencionem o imposto sobre o
valor acrescentado numa factura ou em qualquer outro
documento que a substitua;

e) Pelas pessoas que efectuem aquisições intracomunitárias
de bens tributáveis.

2. Por derrogação ao disposto no n.o 1:

a) Nos casos em que, nos termos do n.o 1, o devedor do
imposto é um sujeito passivo, não estabelecido no terri-
tório do país, os Estados-Membros podem conceder-lhe a
faculdade de designar um representante fiscal enquanto

sujeito passivo. Esta opção está sujeita às condições esti-
puladas por cada Estado-Membro;

b) Quando a operação tributável for efectuada por um
sujeito passivo não estabelecido no território do país e
não existir, com o país da sede ou de estabelecimento
desse sujeito passivo, qualquer instrumento jurídico rela-
tivo à assistência mútua com alcance similar ao previsto
nas Directivas 76/308/CEE (*), 77/799/CEE (**) e no
Regulamento (CEE) n.o 218/92 do Conselho, de 27 de
Janeiro de 1992, relativo à cooperação administrativa no
domínio dos impostos indirectos (IVA) (***), os Estados-
-Membros podem adoptar disposições que prevejam que
o devedor do imposto seja um representante fiscal desig-
nado pelo sujeito passivo não estabelecido.

3. Nas situações a que é feita referência nos n.os 1 e 2, os
Estados-Membros podem prever que uma pessoa diversa do
sujeito passivo seja solidariamente responsável pelo paga-
mento do imposto.

4. Na importação, o imposto sobre o valor acrescentado
é devido pela pessoa ou pessoas designadas ou reconhecidas
como sujeitos passivos pelo Estado-Membro de importação.

(*) JO L 73 de 19.3.1976, p. 18. Directiva com a última
redacção que lhe foi dada pelo Acto de Adesão de
1994.

(**) JO L 336 de 27.12.1977, p. 15. Directiva com a
última redacção que lhe foi dada pelo Acto de
Adesão de 1994.

(***) JO L 24 de 1.2.1992, p. 1.»

5. No artigo 28.oH (que substitui o artigo 22.o da mesma
directiva), o texto do artigo 22.o é alterado do seguinte
modo:

a) Na alínea c) do n.o 1, o primeiro travessão passa a ter
a seguinte redacção:

«— todos os sujeitos passivos, à excepção dos refe-
ridos no n.o 4 do artigo 28.oA, que efectuem, no
território do país, entregas de bens ou prestações
de serviços que lhes confiram direito a dedução, e
que não sejam prestações de serviços em relação
às quais o imposto seja devido unicamente pelo
destinatário em conformidade com o n.o 1, alíneas
a), b) ou c), do artigo 21.o Todavia, os Estados-
-Membros podem não identificar determinados
sujeitos passivos referidos no n.o 3 do artigo 4.o,»;

b) O n.o 7 passa a ter a seguinte redacção:

«7. Os Estados-Membros adoptarão as medidas
necessárias para que as pessoas que, nos termos dos
n.os 1 e 2 do artigo 21.o, são consideradas devedoras
do imposto em substituição de um sujeito passivo não
estabelecido no território do país cumpram as obriga-
ções declarativas e de pagamento previstas no presente
artigo. Além disso, adoptarão as medidas necessárias
para que as pessoas que, nos termos do n.o 3 do
artigo 21.o, são consideradas solidariamente responsá-
veis pelo pagamento do imposto cumpram as obriga-
ções de pagamento previstas no presente artigo.»
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6. Em toda a directiva, não obstante os pontos 2, 3 e 5 do
presente artigo, as referências ao «n.o 2 do artigo 21.o»
devem ser substituídas por referências ao «n.o 4 do artigo
21.o».

Artigo 2.o

1. Os Estados-Membros devem pôr em vigor todas as
disposições legislativas, regulamentares e administrativas
necessárias para dar cumprimento à presente directiva até 31
de Dezembro de 2001 e devem informar imediatamente a
Comissão desse facto.

Quando os Estados-Membros aprovarem essas disposições,
estas devem incluir uma referência à presente directiva ou
ser acompanhadas dessa referência aquando da sua publi-
cação oficial. As modalidades dessa referência serão apro-
vadas pelos Estados-Membros.

2. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão o
texto das principais disposições de direito interno que
aprovem na matéria regulada pela presente directiva, bem

como um quadro de correspondência entre as disposições da
presente directiva e as disposições de direito interno.

Artigo 3.o

A presente directiva entra em vigor na data da sua publi-
cação no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 4.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente direc-
tiva.

Feito no Luxemburgo, em 17 de Outubro de 2000.

Pelo Conselho

O Presidente

L. FABIUS



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias21.10.2000 L 269/47

II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

DECISÃO DO CONSELHO
de 9 de Outubro de 2000

que nomeia um membro efectivo britânico do Comité das Regiões

(2000/634/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 263.o,

Tendo em conta a decisão do Conselho, de 26 de Janeiro de 1998 (1), que nomeia os membros efectivos e
os membros suplentes do Comité das Regiões,

Considerando que vagou no Comité das Regiões um lugar de membro efectivo na sequência da renúncia de
Lewis Shand SMITH, membro efectivo, da qual foi dado conhecimento ao Conselho em 10 de Julho de
2000;

Tendo em conta a proposta do Governo britânico,

DECIDE:

Artigo único

Hugh HALCRO-JOHNSTON é nomeado membro efectivo do Comité das Regiões em substituição de Lewis
Shand SMITH pelo período remanescente do seu mandato, ou seja, até 25 de Janeiro de 2002.

Feito no Luxemburgo, em 9 de Outubro de 2000.

Pelo Conselho

O Presidente

H. VÉDRINE

(1) JO L 28 de 4.2.1998, p. 19.
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DECISÃO DO CONSELHO
de 9 de Outubro de 2000

que nomeia um membro efectivo francês do Comité das Regiões

(2000/635/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia e, nomeadamente, o seu artigo 263.o,

Tendo em conta a decisão do Conselho, de 26 de Janeiro de 1998 (1), que nomeia os membros efectivos e
os membros suplentes do Comité das Regiões,

Considerando que vagou um lugar de membro efectivo do Comité das Regiões na sequência da renúncia de
Dominique VLASTO, membro efectivo, da qual foi dado conhecimento ao Conselho em 24 de Fevereiro de
2000;

Tendo em conta a proposta do Governo francês,

DECIDE:

Artigo único

Jean-Pierre TESSEIRE é nomeado membro efectivo do Comité das Regiões em substituição de Dominique
VLASTO pelo período remanescente do seu mandato, ou seja, até 25 de Janeiro de 2002.

Feito no Luxemburgo, em 9 de Outubro de 2000.

Pelo Conselho

O Presidente

H. VÉDRINE

(1) JO L 28 de 4.2.1998, p. 19.
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DECISÃO DO CONSELHO
de 9 de Outubro de 2000

que nomeia um membro suplente espanhol do Comité das Regiões

(2000/636/CE)

O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, e, nomeadamente, o seu artigo 263.o,

Tendo em conta a decisão do Conselho, de 26 de Janeiro de 1998 (1), que nomeia os membros efectivos e
os membros suplentes do Comité das Regiões,

Considerando que vagou no Comité das Regiões um lugar de membro suplente na sequência da renúncia de
Jaime HEVIA RUIZ, da qual foi dado conhecimento ao Conselho em 18 de Setembro de 2000;

Tendo em conta a proposta do Governo espanhol,

DECIDE:

Artigo único

Adela María BARRERO FLÓREZ é nomeado membro efectivo do Comité das Regiões em substituição de
Jaime HEVIA RUIZ pelo período remanescente do seu mandato, ou seja, até 25 de Janeiro de 2002.

Feito no Luxemburgo, em 9 de Outubro de 2000.

Pelo Conselho

O Presidente

H. VÉDRINE

(1) JO L 28 de 4.2.1998, p. 19.
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COMISSÃO

DECISÃO DA COMISSÃO
de 22 de Setembro de 2000

relativa à aplicação da alínea e) do n.o 3 do artigo 3.o da Directiva 1999/5/CE ao equipamento de
rádio abrangido pelo Acordo Regional relativo ao serviço de radiotelefonia em vias navegáveis

interiores

[notificada com o número C(2000) 2718]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2000/637/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 1999/5/CE do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 9 de Março de 1999, relativa a equipa-
mentos de rádio e equipamentos terminais de telecomunicações
e ao reconhecimento mútuo da sua conformidade (1), e, nomea-
damente, a alínea e) do n.o 3 do seu artigo 3.o,

Considerando o seguinte:

(1) Vários Estados-Membros tencionam aplicar princípios e
regras de segurança comuns no que respeita a pessoas e
bens nas vias navegáveis interiores.

(2) A harmonização dos serviços de radiotelefonia contri-
buirá para a navegação mais segura nas vias navegáveis
interiores, particularmente em condições climáticas
adversas.

(3) Tendo participado numa conferência regional em Basi-
leia, realizada em conformidade com o artigo S6 dos
regulamentos das telecomunicações da UIT, vários
Estados-Membros em que se pratica a navegação interior
tencionam aprovar e aplicar um Acordo Regional rela-
tivo ao serviço de radiotelefonia em vias navegáveis
interiores (a seguir denominado «acordo»).

(4) Apenas está abrangido o equipamento destinado a ser
instalado em embarcações de navegação interior, em
Estados-Membros em que o acordo será aplicado e que
operem nas faixas de frequências definidas no acordo.

(5) Todo o equipamento que opere nestas faixas de
frequência deve ser conforme com os objectivos do refe-
rido acordo e dispor de um sistema automático de iden-
tificação do transmissor (ATIS), como definido no anexo
B do ETS 300698 e não poderá possuir a capacidade
para ser operado acima de uma determinada potência de
transmissão máxima nas categorias de serviço «comuni-

cações entre navios», «comunicações entre navios e
administrações portuárias» e «comunicações a bordo».

(6) As medidas estabelecidas nesta decisão estão de acordo
com a opinião do Comité de Avaliação da Conformi-
dade e de Fiscalização do Mercado das Telecomunica-
ções,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

A presente decisão aplica-se ao equipamento de rádio desti-
nado a ser utilizado nas vias navegáveis abrangidas pelo
Acordo Regional relativo ao serviço de radiotelefonia em vias
navegáveis interiores assinado em Basileia, em 6 de Abril de
2000, nos Estados-Membros onde o acordo será aplicado.

Artigo 2.o

1. O equipamento de rádio que opere em bandas de
frequência, estabelecidas no Acordo Regional relativo ao
serviço de radiotelefonia em vias navegáveis interiores, deverá
instalar o sistema automático de identificação do transmissor
(ATIS).

2. O equipamento de radiocomunicações nas categorias de
serviços «comunicações entre navios», «comunicações entre
navios e administrações portuárias» e «comunicações a bordo»,
estabelecidas no Acordo Regional relativo ao serviço de radio-
telefonia em vias navegáveis interiores, não terá capacidade
para transmitir em potências de transmissão superiores a 1
watt.

Artigo 3.o

Os requisitos previstos no artigo 2.o da presente decisão
aplicam-se a partir da data de publicação da presente decisão
no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.(1) JO L 91 de 7.4.1999, p. 10.
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Artigo 4.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 22 de Setembro de 2000.

Pela Comissão

Erkki LIIKANEN

Membro da Comissão
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 22 de Setembro de 2000

relativa à aplicação da alínea e) do n.o 3 do artigo 3.o da Directiva 1999/5/CE a equipamento de
rádio marítimo destinado a ser instalado em navios de mar não abrangidos pela Convenção SOLAS,
com vista à participação no sistema mundial de socorro e segurança marítima (GMDSS) e não

referido na Directiva 96/98/CE do Conselho relativa aos equipamentos marítimos

[notificada com o número C(2000) 2719]

(Texto relevante para efeitos do EEE)

(2000/638/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Directiva 1999/5/CE do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 9 de Março de 1999, relativa a equipa-
mentos de rádio e equipamentos terminais de telecomunicações
e ao reconhecimento mútuo da sua conformidade (1), e, nomea-
damente, a alínea e) do n.o 3 do seu artigo 3.o,

Tendo em conta a Directiva 96/98/CE do Conselho, de 20 de
Dezembro de 1996, relativa aos equipamentos marítimos (2),
alterada pela Directiva 98/85/CE da Comissão (3),

Considerando o seguinte:

(1) Diversos Estados-Membros aplicaram ou tencionam
aplicar princípios e regras de segurança comuns em
matéria de equipamentos de rádio em navios de mar não
abrangidos pela Convenção SOLAS.

(2) A harmonização dos serviços de rádio contribuirá para
uma navegação mais segura dos navios de mar não
abrangidos pela Convenção SOLAS, particularmente em
situação de socorro e em condições climáticas adversas.

(3) A Circular 803 do MSC sobre participação de navios de
mar não abrangidos pela Convenção SOLAS no sistema
mundial de socorro e segurança marítima (GMDSS), e a
Resolução MSC 77(69) da Organização Marítima Inter-
nacional (OMI) convidam os governos a aplicar as direc-
trizes relativas à participação de navios não abrangidos
pela Convenção SOLAS no GMDSS e incitam os
governos a requerer que sejam instalados certos disposi-
tivos relativos a socorro e segurança mundiais nos equi-
pamentos de rádio instalados em navios de mar não
abrangidos pela Convenção SOLAS.

(4) O equipamento no âmbito da Directiva 96/98/CE sobre
equipamento marítimo, alterada pela Directiva 98/
/85/CE, não é abrangido por esta decisão devido a estar
para além do âmbito da Directiva 1999/5/CE.

(5) Os regulamentos das radiocomunicações da UIT
consignam certas frequências para utilização do sistema
mundial de socorro e segurança marítima.

(6) Todos os equipamentos de rádio que operem nestas
frequências, destinados a serem utilizados em situação
de socorro, devem ser compatíveis com a utilização
consignada para estas frequências e oferecer garantias
razoáveis de segurança relativamente ao seu correcto
funcionamento em situação de socorro.

(7) As medidas estabelecidas nesta decisão estão de acordo
com a opinião do Comité de Avaliação de Conformidade
e de Fiscalização do Mercado das Telecomunicações,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

A presente decisão aplica-se a equipamentos de rádio que
operem:

i) No serviço móvel marítimo, como definido no artigo S1.28
dos regulamentos das radiocomunicações da UIT, ou

ii) No serviço móvel marítimo via satélite, como definido no
artigo S1.29 dos regulamentos das radiocomunicações da
UIT,

destinados a ser instalados em navios de mar não abrangidos
pelo capítulo IV da Convenção Internacional para a Salva-
guarda da Vida Humana no Mar (SOLAS), 1974, tal como
alterada em 1988 (navios de mar não abrangidos pela
Convenção SOLAS) e

a participar no sistema mundial de socorro e segurança marí-
tima (GMDSS) estabelecido no capítulo IV da Convenção
SOLAS.

Artigo 2.o

O equipamento de rádio abrangido no âmbito do artigo 1.o
será concebido de forma a assegurar o seu correcto funciona-
mento no meio marinho, a respeitar, em situação de socorro,
todos os requisitos operacionais do GMDSS e a possibilitar
comunicações claras e estáveis, com um nível elevado de fideli-
dade relativamente à ligação analógica o digital.

(1) JO L 91 de 7.4.1999, p. 10.
(2) JO L 46 de 17.2.1997, p. 25.
(3) JO L 315 de 25.11.1998, p. 14.



PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias21.10.2000 L 269/53

Artigo 3.o

Os requisitos previstos no artigo 2.o da presente decisão aplicam-se a partir da data de publicação da
presente decisão no Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

Artigo 4.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 22 de Setembro de 2000.

Pela Comissão

Erkki LIIKANEN

Membro da Comissão
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 13 de Outubro de 2000

relativa à lista de programas de vigilância da BSE elegíveis para uma participação financeira da
Comunidade em 2001

[notificada com o número C(2000) 3035]

(2000/639/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Decisão 90/424/CEE do Conselho, de 26 de
Junho de 1990, relativa a determinadas despesas no domínio
veterinário (1), com a última redacção que lhe foi dada pela
Decisão 94/370/CE (2), e, nomeadamente, o n.o 5 do seu artigo
24.o,

Considerando o seguinte:

(1) Ao estabelecer a lista de programas de vigilância e erra-
dicação da BSE elegíveis para uma participação finan-
ceira da Comunidade em 2001, bem como a taxa e o
montante da participação propostos para cada
programa, devem ser tidos em conta tanto o interesse de
cada programa para a Comunidade como o volume das
dotações disponíveis.

(2) Os Estados-Membros forneceram à Comissão todas as
informações necessárias para lhe permitir avaliar o inte-
resse, para a Comunidade, em participar financeiramente
nos programas respeitantes a 2000.

(3) Os programas constantes da lista estabelecida na
presente decisão terão de ser aprovados individualmente
em data posterior.

(4) A Comissão examinou cada um dos programas apresen-
tados pelos Estados-Membros, tanto do ponto de vista
veterinário, como do ponto de vista financeiro.

(5) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité Veterinário
Permanente,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

1. Os programas de vigilância e erradicação da BSE cons-
tantes da lista do anexo da presente decisão são elegíveis para
uma participação financeira da Comunidade em 2001.

2. Para cada um dos programas referidos no n.o 1, a taxa e o
montante propostos para a participação financeira da Comuni-
dade são os estabelecidos no anexo.

Artigo 2.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 13 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

David BYRNE

Membro da Comissão

(1) JO L 224 de 18.8.1990, p. 19.
(2) JO L 168 de 2.7.1994, p. 31.
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Doença Estado-Membro Taxa
(%)

Montante proposto
(em euros)

ANEXO

LISTA DE PROGRAMAS DE VIGILÂNCIA E ERRADICAÇÃO DA BSE

Taxa e montante propostos para a participação financeira da Comunidade

BSE Bélgica 50 126 000

Dinamarca 50 315 000

Alemanha 50 1 980 000

Grécia 50 63 000

Espanha 50 150 000

França 50 1 440 000

Irlanda 50 210 000

Itália 50 150 000

Luxemburgo 50 30 000

Países Baixos 50 360 000

Áustria 50 77 700

Portugal 50 75 000

Finlândia 50 66 000

Suécia 50 75 000

Total 5 117 700
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DECISÃO DA COMISSÃO
de 13 de Outubro de 2000

relativa à lista de programas de erradicação e vigilância de doenças dos animais e à lista de
programas de controlos para a prevenção de zoonoses elegíveis para uma participação financeira da

Comunidade em 2001

[notificada com o número C(2000) 3036]

(2000/640/CE)

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia,

Tendo em conta a Decisão 90/424/CEE do Conselho, de 26 de
Junho de 1990, relativa a determinadas despesas no domínio
veterinário (1), com a última redacção que lhe foi dada pela
Decisão 94/370/CE (2), e, nomeadamente, o n.o 5 do seu artigo
24.o e o seu artigo 32.o,

Considerando o seguinte:

(1) Ao estabelecer a lista de programas de erradicação e
vigilância de doenças dos animais elegíveis para uma
participação financeira da Comunidade em 2001, bem
como a taxa e o montante da participação propostos
para cada programa, devem ser tidos em conta tanto o
interesse de cada programa para a Comunidade como o
volume das dotações disponíveis.

(2) Ao estabelecer a lista de programas de controlos para a
prevenção de zoonoses elegíveis para uma participação
financeira da Comunidade em 2001, bem como a taxa e
o montante da participação propostos para cada
programa, devem ser tidos em conta tanto o interesse de
cada programa para a Comunidade como o volume das
dotações disponíveis.

(3) A Comissão examinou cada um dos programas apresen-
tados pelos Estados-Membros, tanto do ponto de vista
veterinário, como do ponto de vista financeiro.

(4) Os programas constantes da lista estabelecida na
presente decisão terão de ser aprovados individualmente
em data posterior.

(5) As medidas previstas na presente decisão estão em
conformidade com o parecer do Comité Veterinário
Permanente,

ADOPTOU A PRESENTE DECISÃO:

Artigo 1.o

1. Os programas de erradicação e vigilância de doenças dos
animais constantes da lista do anexo I da presente decisão são
elegíveis para uma participação financeira da Comunidade em
2001.

2. Para cada um dos programas referidos no n.o 1, a taxa e o
montante propostos para a participação financeira da Comuni-
dade são os estabelecidos no anexo I.

Artigo 2.o

1. Os programas de controlos para a prevenção de zoonoses
constantes da lista do anexo II da presente decisão são elegíveis
para uma participação financeira da Comunidade em 2001.

2. Para cada um dos programas referidos no n.o 1, a taxa e o
montante propostos para a participação financeira da Comuni-
dade são os estabelecidos no anexo II.

Artigo 3.o

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.

Feito em Bruxelas, em 13 de Outubro de 2000.

Pela Comissão

David BYRNE

Membro da Comissão

(1) JO L 224 de 18.8.1990, p. 19.
(2) JO L 168 de 2.7.1994, p. 31.
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Doença Estado-Membro Taxa
(%)

Montante proposto
(em euros)

ANEXO I

LISTA DE PROGRAMAS DE ERRADICAÇÃO E VIGILÂNCIA DE DOENÇAS DOS ANIMAIS

Taxa e montante propostos para a participação financeira da Comunidade

Peste suína africana
Peste suína clássica

Itália (Sardenha) 50 350 000

Doença de Aujeszky Bélgica 50 950 000

Brucelose dos bovinos Grécia 50 500 000
Espanha 50 2 900 000
França 50 500 000
Irlanda 50 5 000 000
Itália 50 1 500 000
Portugal 50 2 200 000
Reino Unido 50 700 000

Tuberculose dos bovinos Grécia 50 100 000
Espanha 50 5 800 000
Irlanda 50 770 000
Itália 50 700 000
Portugal 50 100 000
Reino Unido 50 65 000

Peste suína clássica Alemanha 50 2 000 000
Luxemburgo 50 30 000

Peripneumonia contagiosa dos bovinos Portugal 50 110 000

Leucose enzoótica dos bovinos Itália 50 200 000
Portugal 50 2 000 000

Brucelose dos ovinos e dos caprinos Grécia 50 900 000
Espanha 50 5 700 000
França 50 350 000
Itália 50 2 500 000
Portugal 50 2 000 000

Raiva Bélgica 50 160 000
Alemanha 50 1 800 000
França 50 200 000
Itália 50 15 000
Luxemburgo 50 70 000
Áustria 50 200 000
Finlândia 50 100 000

Doença vesiculosa dos suínos
Peste suína clássica

Itália 50 300 000

TSE (Tremor epizoótico) Bélgica 50 50 000
Grécia 50 100 000
Espanha 50 25 000
França 50 200 000
Irlanda 50 200 000
Itália 50 100 000
Países Baixos 50 100 000
Áustria 50 5 000

Total 41 550 000
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Zoonose Estado-Membro Taxa
(%)

Montante proposto
(em euros)

ANEXO II

LISTA DE PROGRAMAS DE CONTROLOS PARA A PREVENÇÃO DE ZOONOSES

Taxa e montante propostos para a participação financeira da Comunidade

Salmonelas em aves de capoeira Dinamarca 50 200 000

França 50 3 000 000

Áustria 50 100 000

Total 3 300 000
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